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Prefeitura lança Verão 2010 com

atrações para todos os públicos

A Casa do Olhar, que abriga o Posto de Informação Turística (PIT) funcionará diariamente das 8 às 18horas

O anúncio foi feito durante a inauguração do novo Posto de Informação Turística (PIT), realizada no dia 18 de dezembro, na Casa do Olhar

O Governo Municipal plane-

jou uma temporada com atra-

ções que possam agradar a to-

dos, desde crianças, jovens, até

o público mais adulto. A progra-

mação Verão 2010 da Cidade, foi

anunciada durante a inaugura-

ção do novo Posto de Informa-

ção Turística (PIT), no dia 18 de

dezembro, na Casa do Olhar, no

Centro Histórico.

No total, serão aproximada-

mente 280 atrações diferentes,

de segmentos esportivos, cul-

turais, musicais e teatrais. Para

o reveillon, no dia 31, na Praia

do Sonho, o Governo Municipal

preparou um show da virada para

todos entrarem em 2010 com

muita alegria. O comando de

toda a festa ficará por conta da

banda de axé Balakubaka.

Confira um resumo das prin-

cipais atrações na página 8.

Teatro • Se a preferência for

por atividades diferentes das pro-

gramações de temporada pelas

cidades litorâneas, com grandes

apresentações teatrais de co-

médias, Itanhaém é o lugar cer-

to. O projeto 'Itanhaém In Cena,

do Depar tamento Municipal de

Cultura, contempla o humor te-

atral e a alegria expressada por

diversas maneiras.

O evento tem humor em sua

própria essência, pois seu ob-

jetivo é divulgar a produção ar-

tística brasileira, baseada

numa característica pelo qual

esse nosso povo é conhecido

em todo o mundo: a sua enor-

me alegria. O festival promete

mostrar como a vida, apesar de

tudo, pode ser muito engraça-

da e criativa.

Serão inúmeros talentos des-

filando pelo palco do Espaço Cul-

tural Suarão, em 15 espetácu-

los de alto nível, entre os dias 7

e 28 de janeiro, sendo este o

maior evento do gênero no ve-

rão de 2010. A progrmação dos

espetáculos está disponível no

site oficial do Governo Munici-

pal www.itanhaem.sp.gov.br.
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DECRETO Nº 2.754, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre a criação de Escola Municipal de

Educação Infantil, e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal Jardim Tanise, de

educação infantil, localizada na Rua Bias Fortes, s/nº, no

Jardim Tanise, neste Município.

Art. 2º - A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

designará o pessoal técnico-administrativo mínimo

necessário ao funcionamento da Unidade Escolar ora

criada.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste

decreto correrão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 10 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.755, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

"Nomeia os membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

em especial o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 2.352, de 4 de

março de 1998,

DECRETA :

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na

condição de representantes do Poder Público e da

sociedade civil, em conformidade com o disposto no

artigo 3º da Lei nº 2.352, de 4 de março de 1998, os

seguintes membros:

I - representantes do Poder Público:

a) representantes da Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social:

titular: Heidi Dominiski Luz

suplente: Weid de Freitas Carvalho;

b) representantes da Secretaria de Saúde:

titular: Paula Vegas

suplente: Luciana Ornelas;

c) representantes da Secretaria de Administração:

titular: Erica Ferreira Dias

suplente: Edna Maria da Silva;

d) representantes do Departamento de Educação:

titular: Damião Avelino da Silva

suplente: Renata Luz Leite de Oliveira;

e) representantes do Departamento de Cultura:

titular: Vera Helena Simões Dias

suplente: Edmilson José de Almeida;

f) representantes do Departamento de Esportes:

titular: André Caldas Rocha

suplente: Fábio de Souza Nascimento;

II - representantes da sociedade civil:

a) representantes da Sociedade Amigos do Gaivota:

titular: Marcelo Augusto Spedini

suplente: Ingrid Érika Fischer;

b) representantes do Grupo Estrela Ascendente:

titular: Ana Maria Rio Branco Nunes Firmino de Oliveira

suplente: Ana Luiza Machado Aguiar;

c) representantes da Associação dos Moradores do

DECRETOS E LEIS
Parque Real e Adjacências:

titular: Concepcion Rodrigues Garcia

suplente: Crizantino Andrade Câmara;

d) representantes da Associação dos Moradores da Vila

Loty, Raminho e Adjacências:

titular: Edson Oliveira da Silva

suplente: Maria Shirley Bertassi de Paula;

e) representantes da Associação Amigos de Bairros

Desportiva e Cultural Grupo de Capoeira Nossa Senhora

da Conceição:

titular: Gentil Pereira

suplente: Margareth Shirley Ribas;

f) representantes da Associação Nordestina e Nortista

de Itanhaém:

titular: Maria Odila Domingues

suplente: Severino Lopes de Lima.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 15 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.756, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

"Suspende, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a

concessão de licença para o exercício da atividade de

comércio ambulante."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e

CONSIDERANDO a urgente necessidade de serem

tomadas medidas que disciplinem o regular exercício do

comércio ambulante no Município de Itanhaém;

CONSIDERANDO, ainda, que até que seja editada a

adequada disciplina normativa do comércio ambulante, é

de todo conveniente que seja suspensa, temporariamen-

te, a concessão de novas licenças para o exercício

dessa atividade,

DECRETA:

Art. 1º - Fica suspensa, pelo prazo de 90 (noventa) dias,

a contar da data deste Decreto, a concessão de licença

para o exercício da atividade de comércio ambulante.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, 16 de dezembro de 2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.603, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de

Itanhaém para o período 2010 a 2013."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município

de Itanhaém para o quadriênio 2010/2013, em

cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da

Constituição Federal e no § 1º do art. 127 da Lei

Orgânica Municipal, estabelecendo, para o período, os

programas com seus respectivos objetivos, indicadores,

valores e metas da administração pública municipal para

as despesas de capital e outras delas decorrentes e

para as relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo único - Integram o Plano Plurianual os

seguintes anexos:

I - Fontes de Financiamento dos Programas Governamen-

tais;

II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/

Custos;

III - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao

Desenvolvimento do Programa Governamental;

IV - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e

Executoras.

Art. 2º - Os programas a que se refere o artigo 1º desta

Lei constituem o elo básico de integração entre os

objetivos do Plano Plurianual, as e metas e prioridades

fixadas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e as

programações estabelecidas nos Orçamentos Anuais

correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período

do Plano.

Parágrafo único - Os valores dos programas constantes

desta Lei foram estabelecidos a preços correntes, com

projeção de inflação de 4% (quatro por cento) ao ano.

Art. 3º - As estimativas de receita e de despesa dos

programas constantes dos anexos desta Lei , bem como

suas metas anuais, foram fixadas de modo a conferir

consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo

em limites para a elaboração das leis orçamentárias

anuais.

Art. 4º - As metas e prioridades da administração pública

municipal para o exercício financeiro de 2010, conforme

previsto no artigo 4º da Lei nº 3.525, de 24 de junho de

2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2010, são as especificadas nos Anexos V

e VI desta Lei.

Art. 5º - A exclusão ou a alteração de programas

constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa

serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto

de lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei

do Plano Plurianual.

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações

governamentais no Plano Plurianual poderão ocorrer por

intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo

programa as modificações consequentes.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir

ou excluir produtos e respectivas metas das ações do

Plano Plurianual, desde que estas modificações

contribuam para a realização do objetivo do programa.

Art. 8º - Para efeito de compatibilidade com a Lei do

Plano Plurianual, ficam alterados os valores constantes

dos demonstrativos que compõem o Anexo de Metas

Fiscais, integrante da Lei nº 3.525, de 24 de junho de

2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2010.

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste

artigo, os demonstrativos fiscais de que tratam os

incisos I a VIII do art. 6º da Lei nº 3.525, de 24 de junho

de 2009, ficam substituídos pelos demonstrativos a

seguir discriminados, que fazem parte integrante desta

Lei:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas

com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas

Previdenciárias do RPPS e Projeção Atuarial do RPPS;

VII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita;

VIII - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de

2010.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 3 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.326/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 3 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.607, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre anúncios publicitários de venda ou

locação de imóveis e dá outras providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica expressamente proibida a colocação de

placas, cavaletes, faixas, papéis de anúncio ou qualquer

outro tipo de publicidade, destinados a promoção de

venda ou locação de imóveis no âmbito municipal, salvo

quando se tratar de:

I - lançamento de empreendimentos diretamente do

incorporador, construtor ou loteador, pessoa jurídica,

desde que a publicidade seja colocada no próprio local

do empreendimento, mediante a obtenção de licença ou

alvará expedido pela Prefeitura Municipal; e

II - anúncio feito pelo proprietário do imóvel, desde que o

faça na própria unidade e conste na peça publicitária

seu nome, endereço, telefone e o número da licença ou

alvará de publicidade expedido pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - Para efeito desta Lei, consideram-se

empreendimentos em lançamento, os imóveis prontos ou

em construção, de propriedade do incorporador ou

construtor e os lotes de terreno do loteador.

Art. 2º - Não se enquadram no artigo 1º desta Lei, os

escritórios imobiliários, desde que obedecido o disposto

no artigo 3º desta Lei.

Art. 3º - Todos os luminosos, papéis, cavaletes, placas,

faixas e fotos colocados nos escritórios imobiliários

devidamente habilitados pelos órgãos competentes,

deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição

do agente responsável pela mesma no Conselho

Regional dos Corretores Imobiliários - CRECI.

Art. 4º - Os corretores de imóveis, devidamente

credenciados junto ao CRECI, poderão fazer plantão de

venda ou locação em imóveis de terceiros, exibindo

cavalete ou outro tipo de anúncio no imóvel, durante seu

plantão.

Art. 5º - O Poder Executivo, através do departamento

competente, deverá dar ciência da presente Lei à

Delegacia Regional do CRECI.

Art. 6º - A licença ou alvará de publicidade aludida no

artigo 1º desta Lei será expedida após pagamento de

taxa de licença para publicidade, na forma prevista na

Tabela VI, integrante da Lei Complementar n 25, de 14 de

dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº

42, de 11 de dezembro de 2001.

Art. 7º - Cabe ao Departamento de Comércio e Indústria

a função de fiscalizar e atuar o infrator que descumprir as

disposições constantes da presente Lei.

Parágrafo único - Consideram-se infratores:

I - o proprietário do material ou das peças publicitárias; e

II - o proprietários do imóvel anunciado ou do

condomínio, se for o caso.

Art. 8º - O descumprimento de qualquer um dos artigos

desta Lei, acarretará a apreensão dos materiais ou das

peças publicitárias e sujeitará a cada um dos infratores a

multa fixada no valor equivalente a 100 UF.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, o valor da

multa será duplicado.

Art. 9o - Todas as peças publicitárias de que trata esta

Lei que estiverem em desacordo com as disposições

nela constantes, deverão ser retiradas até 31 de

dezembro de 2009, sob pena de multa.

Art. 10 - A partir de 01 de janeiro de 2010, os

proprietários, incorporadores, construtores ou loteadores

aludidos no Art. 1o desta Lei, deverão requerer o alvará

ou licença de publicidade, mediante o pagamento da

taxa, sob pena de multa.

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 9.770/2009.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Alexandre Firmino

Alves.

Departamento Administrativo, em 15 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

ANEXO

FUNÇÃO - QUANTITATIVO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS

AUTORIZADO PARA PRORROGAÇÃO

Médico Clínico Geral 12

LEI Nº 3.608, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

"Ratifica a transformação do Consórcio Intermunicipal de

Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE em associação

pública, com personalidade jurídica de direito público e

natureza autárquica, e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificada a transformação do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE,

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 57.740.490/0001-80, com

sede no Município de Pariquera-Açu, em associação

pública, com personalidade jurídica de direito público e

natureza autárquica, na forma da Lei Federal nº 11.107, de

6 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017,

de 17 de janeiro de 2007.

Parágrafo único - Fica fazendo parte integrante desta Lei,

como Anexo Único, o novo estatuto do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE,

aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada

em 24 de abril de 2009.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,

mediante contrato de rateio, recursos financeiros ao

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira -

CONSAÚDE, destinados ao atendimento de despesas com

a execução de ações e serviços de saúde.

Art. 3º - Os orçamentos do Município consignarão,

anualmente, os recursos necessários ao atendimento das

despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 10.345/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 22 de dezembro de 2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração
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Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3415/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Maria da Penha Correa Sanches; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola; VALOR:

R$ 1.800,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 13/05/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3414/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Maria da Penha Correa Sanches; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

63.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 13/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 13/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria da Penha Correa Sanches;

PROCESSO nº 3414/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 12.640,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 18/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Prof Walter Arduini, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4027/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.214,61; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

EXTRATOS DE E TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém e

a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Prof Walter Arduini; PROCESSO nº 4545/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 67.985,39;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-

43; DATA DE ASSINATURA: 16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém e

a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Prof Walter Arduini; PROCESSO nº 4545/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 11.690,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-

43; DATA DE ASSINATURA: 24/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

EDITAIS
ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré, objetivando a transferência

de recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4549/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3422/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 130.200,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-

43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir da data de

sua assinatura, prorrogável por iguais períodos, até o

limite máximo de 5 (cinco) anos; DATA DE ASSINATURA:

11/05/2009

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré; PROCESSO nº 3422/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

14.900,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

18/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré; PROCESSO nº 3422/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

9.600,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Shirley Mariano Estriga, objetivando a transferência

de recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4543/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 2.260,95; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém e

a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Shirley Mariano Estriga; PROCESSO nº 4541/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

253.939,05; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Pedrina Pompeu Bastos, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4020/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Pedrina Pompeu Bastos; PROCESSO nº 4021/2005;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

116.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Pedrina Pompeu Bastos; PROCESSO nº 4021/2005;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

18.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

24/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Olga Lopes de Mendonça, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4552/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3421/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Olga

Lopes de Mendonça; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a realização de serviços de manutenção

preventiva do prédio da escola, através da contratação de

pessoal; VALOR: R$ 143.500,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um)

ano, contado a partir da data de sua assinatura,

prorrogável por iguais períodos, até o limite máximo de 5

(cinco) anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Olga Lopes de Mendonça; PROCESSO nº 3421/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

18.900,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

19/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Olga Lopes de Mendonça; PROCESSO nº 3421/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

20.690,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3417/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Neusa Pinto Fonseca; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; VALOR: R$ 2.100,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura, prorrogável por iguais períodos,

até o limite máximo de 5 (cinco) anos; DATA DE

ASSINATURA: 11/05/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3416/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Neusa Pinto Fonseca; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 88.620,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Neusa Pinto Fonseca; PROCESSO nº

3416/2009; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 68.440,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

22/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 07/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Maria das Graças Alves dos Santos;

PROCESSO nº 5638/2007; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 120.000,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 07/08/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 07/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Maria das Graças Alves dos Santos;

PROCESSO nº 5638/2007; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 17.660,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 28/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Cristina de Macedo Gomes,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 4540/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 5.400,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3426/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Maria Cristina de Macedo Gomes; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

350.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Cristina de Macedo Gomes;

PROCESSO nº 3426/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 40.000,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 19/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Cristina de Macedo Gomes;

PROCESSO nº 3426/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 33.930,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3419/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maranata; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a execução de obras de manutenção

do prédio da escola; VALOR: R$ 2.100,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43;

VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura, prorrogável por iguais períodos, até o limite

máximo de 5 (cinco) anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/

2009.

EXTRATO DE TERMO CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3420/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maranata; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 38.500,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Maranata; PROCESSO nº 3420/2009; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 61.660,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

19.06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de
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DECRETO Nº 2.754, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

“Dispõe sobre a criação de Escola Municipal de

Educação Infantil, e dá outras providências”.

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal Jardim Tanise, de

educação infantil, localizada na Rua Bias Fortes, s/nº, no

Jardim Tanise, neste Município.

Art. 2º - A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

designará o pessoal técnico-administrativo mínimo

necessário ao funcionamento da Unidade Escolar ora 

criada.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste

decreto correrão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 10 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.755, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

“Nomeia os membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente”.

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

em especial o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 2.352, de 4 de

março de 1998,

DECRETA :

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na

condição de representantes do Poder Público e da

sociedade civil, em conformidade com o disposto no

artigo 3º da Lei nº 2.352, de 4 de março de 1998, os

seguintes membros:

I - representantes do Poder Público:

a) representantes da Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social:

titular: Heidi Dominiski Luz

suplente: Weid de Freitas Carvalho;

b) representantes da Secretaria de Saúde:

titular: Paula Vegas

suplente: Luciana Ornelas;

c) representantes da Secretaria de Administração:

titular: Erica Ferreira Dias

suplente: Edna Maria da Silva;

d) representantes do Departamento de Educação:

titular: Damião Avelino da Silva

suplente: Renata Luz Leite de Oliveira;

e) representantes do Departamento de Cultura:

titular: Vera Helena Simões Dias

suplente: Edmilson José de Almeida;

f) representantes do Departamento de Esportes:

titular: André Caldas Rocha

suplente: Fábio de Souza Nascimento;

II - representantes da sociedade civil:

a) representantes da Sociedade Amigos do Gaivota:

titular: Marcelo Augusto Spedini

suplente: Ingrid Érika Fischer;

b) representantes do Grupo Estrela Ascendente:

titular: Ana Maria Rio Branco Nunes Firmino de Oliveira

suplente: Ana Luiza Machado Aguiar;

c) representantes da Associação dos Moradores do

Parque Real e Adjacências:

titular: Concepcion Rodrigues Garcia

suplente: Crizantino Andrade Câmara;

d) representantes da Associação dos Moradores da Vila

Loty, Raminho e Adjacências:

titular: Edson Oliveira da Silva

suplente: Maria Shirley Bertassi de Paula;

e) representantes da Associação Amigos de Bairros

Desportiva e Cultural Grupo de Capoeira Nossa Senhora

da Conceição:

titular: Gentil Pereira

suplente: Margareth Shirley Ribas;

f) representantes da Associação Nordestina e Nortista

de Itanhaém:

titular: Maria Odila Domingues

suplente: Severino Lopes de Lima.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 15 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.756, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

“Define atribuições do cargo que especifica”.

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém, 

no uso das atribuições que a lei lhe confere, e tendo em 

vista o disposto no artigo 15 da Lei Complementar nº 92, 

de 21 de outubro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º - As atribuições do cargo de Oficial de Gabinete II, 

de provimento em comissão, criado pela Lei Complementar 

nº 104, de 21 de outubro de 2009, ficam definidas na 

seguinte conformidade:

I - prestar assistência ao Gabinete do Secretário nos assun-

tos internos da Pasta, objetivando a execução de projetos, 

programas e planos e o cumprimento de metas;

II - coletar dados e informações que sirvam de base à 

tomada de decisões, ao planejamento e ao controle das 

atividades;

III - desenvolver outras atividades de natureza administra-

tiva, de aprimoramento da qualidade dos serviços e ações 

e de representação política e social determinadas pelo 

Secretário e pelo Secretário Adjunto;

IV - marcar audiências e reuniões com o Secretário 

e Secretário Adjunto, conforme orientação por eles 

estabelecida;

V - tomar as providências e medidas que lhe forem 

determinadas durante as audiências e reuniões agendadas 

para o atendimento ou solução dos assuntos tratados junto 

ao Gabinete do Secretário e Secretário Adjunto; 

VI - coordenar a recepção e o atendimento ao público inter-

no e externo, realizando os encaminhamentos necessários;

VII - recepcionar as autoridades que se dirigem ao Gabinete 

do Secretário;

VIII - coordenar as relações do Secretário com os órgãos 

colegiados (Conselhos de Políticas Públicas);

IX - desempenhar outras atividades que lhe forem atribuí-

das pelo Secretário ou pelo Secretário Adjunto.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de dezembro 

de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.  

Departamento Administrativo, em 16 de dezembro de 

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.603, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009

“Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de

Itanhaém para o período 2010 a 2013.”

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município

de Itanhaém para o quadriênio 2010/2013, em

cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da

Constituição Federal e no § 1º do art. 127 da Lei

Orgânica Municipal, estabelecendo, para o período, os

programas com seus respectivos objetivos, indicadores,

valores e metas da administração pública municipal para

as despesas de capital e outras delas decorrentes e

para as relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo único - Integram o Plano Plurianual os

seguintes anexos:

I - Fontes de Financiamento dos Programas Governa-

mentais;

II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/

Custos;

III - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao

Desenvolvimento do Programa Governamental;

IV - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e

Executoras.

Art. 2º - Os programas a que se refere o artigo 1º desta

Lei constituem o elo básico de integração entre os

objetivos do Plano Plurianual, as e metas e prioridades

fixadas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e as

programações estabelecidas nos Orçamentos Anuais

correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período

do Plano.

Parágrafo único - Os valores dos programas constantes

desta Lei foram estabelecidos a preços correntes, com

projeção de inflação de 4% (quatro por cento) ao ano.

Art. 3º - As estimativas de receita e de despesa dos

programas constantes dos anexos desta Lei , bem como

suas metas anuais, foram fixadas de modo a conferir

consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo

em limites para a elaboração das leis orçamentárias

anuais.

Art. 4º - As metas e prioridades da administração pública

municipal para o exercício financeiro de 2010, conforme

previsto no artigo 4º da Lei nº 3.525, de 24 de junho de

2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2010, são as especificadas nos Anexos V

e VI desta Lei.

Art. 5º - A exclusão ou a alteração de programas

constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa

serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto

de lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei

do Plano Plurianual.

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações

governamentais no Plano Plurianual poderão ocorrer por

intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo

programa as modificações consequentes.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir

ou excluir produtos e respectivas metas das ações do

Plano Plurianual, desde que estas modificações

contribuam para a realização do objetivo do programa.

Art. 8º - Para efeito de compatibilidade com a Lei do

Plano Plurianual, ficam alterados os valores constantes

dos demonstrativos que compõem o Anexo de Metas

Fiscais, integrante da Lei nº 3.525, de 24 de junho de

2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2010.

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste

artigo, os demonstrativos fiscais de que tratam os

incisos I a VIII do art. 6º da Lei nº 3.525, de 24 de junho

de 2009, ficam substituídos pelos demonstrativos a

seguir discriminados, que fazem parte integrante desta

Lei:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas

com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas

Previdenciárias do RPPS e Projeção Atuarial do RPPS;

VII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita;

VIII - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de

2010.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 3 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.326/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 3 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.607, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

“Dispõe sobre anúncios publicitários de venda ou

locação de imóveis e dá outras providências.”

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica expressamente proibida a colocação de

placas, cavaletes, faixas, papéis de anúncio ou qualquer

outro tipo de publicidade, destinados a promoção de

venda ou locação de imóveis no âmbito municipal, salvo

quando se tratar de:

I - lançamento de empreendimentos diretamente do

incorporador, construtor ou loteador, pessoa jurídica,

desde que a publicidade seja colocada no próprio local

do empreendimento, mediante a obtenção de licença ou

alvará expedido pela Prefeitura Municipal; e

II - anúncio feito pelo proprietário do imóvel, desde que o

faça na própria unidade e conste na peça publicitária

seu nome, endereço, telefone e o número da licença ou

alvará de publicidade expedido pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - Para efeito desta Lei, consideram-se

empreendimentos em lançamento, os imóveis prontos ou

em construção, de propriedade do incorporador ou

construtor e os lotes de terreno do loteador.

Art. 2º - Não se enquadram no artigo 1º desta Lei, os

escritórios imobiliários, desde que obedecido o disposto

no artigo 3º desta Lei.

Art. 3º - Todos os luminosos, papéis, cavaletes, placas,

faixas e fotos colocados nos escritórios imobiliários

devidamente habilitados pelos órgãos competentes,

deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição

do agente responsável pela mesma no Conselho

Regional dos Corretores Imobiliários - CRECI.

Art. 4º - Os corretores de imóveis, devidamente

credenciados junto ao CRECI, poderão fazer plantão de

venda ou locação em imóveis de terceiros, exibindo

cavalete ou outro tipo de anúncio no imóvel, durante seu

plantão.

Art. 5º - O Poder Executivo, através do departamento

competente, deverá dar ciência da presente Lei à

Delegacia Regional do CRECI.

Art. 6º - A licença ou alvará de publicidade aludida no

artigo 1º desta Lei será expedida após pagamento de

taxa de licença para publicidade, na forma prevista na

Tabela VI, integrante da Lei Complementar n 25, de 14 de

dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº

42, de 11 de dezembro de 2001.

Art. 7º - Cabe ao Departamento de Comércio e Indústria

a função de fiscalizar e atuar o infrator que descumprir as

disposições constantes da presente Lei.

Parágrafo único - Consideram-se infratores:

I - o proprietário do material ou das peças publicitárias; e

II - o proprietários do imóvel anunciado ou do

condomínio, se for o caso.

Art. 8º - O descumprimento de qualquer um dos artigos

desta Lei, acarretará a apreensão dos materiais ou das

peças publicitárias e sujeitará a cada um dos infratores a

multa fixada no valor equivalente a 100 UF.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, o valor da

multa será duplicado.

Art. 9o - Todas as peças publicitárias de que trata esta

Lei que estiverem em desacordo com as disposições

nela constantes, deverão ser retiradas até 31 de

dezembro de 2009, sob pena de multa.

Art. 10 - A partir de 01 de janeiro de 2010, os

proprietários, incorporadores, construtores ou loteadores

aludidos no Art. 1o desta Lei, deverão requerer o alvará

ou licença de publicidade, mediante o pagamento da

taxa, sob pena de multa.

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 9.770/2009.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Alexandre Firmino

Alves.

Departamento Administrativo, em 15 de dezembro de 

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

ANEXO

FUNÇÃO - QUANTITATIVO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS

AUTORIZADO PARA PRORROGAÇÃO

Médico Clínico Geral 12

LEI Nº 3.608, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

“Ratifica a transformação do Consórcio Intermunicipal de

Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE em associação

pública, com personalidade jurídica de direito público e

natureza autárquica, e dá outras providências”.

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificada a transformação do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE,

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 57.740.490/0001-80, com

sede no Município de Pariquera-Açu, em associação

pública, com personalidade jurídica de direito público e

natureza autárquica, na forma da Lei Federal nº 11.107, de

6 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017,

de 17 de janeiro de 2007.

Parágrafo único - Fica fazendo parte integrante desta Lei,

como Anexo Único, o novo estatuto do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE,

aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada

em 24 de abril de 2009.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,

mediante contrato de rateio, recursos financeiros ao

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira -

CONSAÚDE, destinados ao atendimento de despesas com

a execução de ações e serviços de saúde.

Art. 3º - Os orçamentos do Município consignarão,

anualmente, os recursos necessários ao atendimento das

despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de dezembro 

de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 10.345/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 22 de dezembro de 

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração
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DECRETO Nº 2.754, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre a criação de Escola Municipal de

Educação Infantil, e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal Jardim Tanise, de

educação infantil, localizada na Rua Bias Fortes, s/nº, no

Jardim Tanise, neste Município.

Art. 2º - A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

designará o pessoal técnico-administrativo mínimo

necessário ao funcionamento da Unidade Escolar ora

criada.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste

decreto correrão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 10 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.755, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

"Nomeia os membros do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

em especial o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 2.352, de 4 de

março de 1998,

DECRETA :

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na

condição de representantes do Poder Público e da

sociedade civil, em conformidade com o disposto no

artigo 3º da Lei nº 2.352, de 4 de março de 1998, os

seguintes membros:

I - representantes do Poder Público:

a) representantes da Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social:

titular: Heidi Dominiski Luz

suplente: Weid de Freitas Carvalho;

b) representantes da Secretaria de Saúde:

titular: Paula Vegas

suplente: Luciana Ornelas;

c) representantes da Secretaria de Administração:

titular: Erica Ferreira Dias

suplente: Edna Maria da Silva;

d) representantes do Departamento de Educação:

titular: Damião Avelino da Silva

suplente: Renata Luz Leite de Oliveira;

e) representantes do Departamento de Cultura:

titular: Vera Helena Simões Dias

suplente: Edmilson José de Almeida;

f) representantes do Departamento de Esportes:

titular: André Caldas Rocha

suplente: Fábio de Souza Nascimento;

II - representantes da sociedade civil:

a) representantes da Sociedade Amigos do Gaivota:

titular: Marcelo Augusto Spedini

suplente: Ingrid Érika Fischer;

b) representantes do Grupo Estrela Ascendente:

titular: Ana Maria Rio Branco Nunes Firmino de Oliveira

suplente: Ana Luiza Machado Aguiar;

c) representantes da Associação dos Moradores do

DECRETOS E LEIS
Parque Real e Adjacências:

titular: Concepcion Rodrigues Garcia

suplente: Crizantino Andrade Câmara;

d) representantes da Associação dos Moradores da Vila

Loty, Raminho e Adjacências:

titular: Edson Oliveira da Silva

suplente: Maria Shirley Bertassi de Paula;

e) representantes da Associação Amigos de Bairros

Desportiva e Cultural Grupo de Capoeira Nossa Senhora

da Conceição:

titular: Gentil Pereira

suplente: Margareth Shirley Ribas;

f) representantes da Associação Nordestina e Nortista

de Itanhaém:

titular: Maria Odila Domingues

suplente: Severino Lopes de Lima.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 15 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

DECRETO Nº 2.756, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009

"Suspende, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a

concessão de licença para o exercício da atividade de

comércio ambulante."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e

CONSIDERANDO a urgente necessidade de serem

tomadas medidas que disciplinem o regular exercício do

comércio ambulante no Município de Itanhaém;

CONSIDERANDO, ainda, que até que seja editada a

adequada disciplina normativa do comércio ambulante, é

de todo conveniente que seja suspensa, temporariamen-

te, a concessão de novas licenças para o exercício

dessa atividade,

DECRETA:

Art. 1º - Fica suspensa, pelo prazo de 90 (noventa) dias,

a contar da data deste Decreto, a concessão de licença

para o exercício da atividade de comércio ambulante.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, 16 de dezembro de 2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.603, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de

Itanhaém para o período 2010 a 2013."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município

de Itanhaém para o quadriênio 2010/2013, em

cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da

Constituição Federal e no § 1º do art. 127 da Lei

Orgânica Municipal, estabelecendo, para o período, os

programas com seus respectivos objetivos, indicadores,

valores e metas da administração pública municipal para

as despesas de capital e outras delas decorrentes e

para as relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo único - Integram o Plano Plurianual os

seguintes anexos:

I - Fontes de Financiamento dos Programas Governamen-

tais;

II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/

Custos;

III - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao

Desenvolvimento do Programa Governamental;

IV - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e

Executoras.

Art. 2º - Os programas a que se refere o artigo 1º desta

Lei constituem o elo básico de integração entre os

objetivos do Plano Plurianual, as e metas e prioridades

fixadas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e as

programações estabelecidas nos Orçamentos Anuais

correspondentes aos exercícios abrangidos pelo período

do Plano.

Parágrafo único - Os valores dos programas constantes

desta Lei foram estabelecidos a preços correntes, com

projeção de inflação de 4% (quatro por cento) ao ano.

Art. 3º - As estimativas de receita e de despesa dos

programas constantes dos anexos desta Lei , bem como

suas metas anuais, foram fixadas de modo a conferir

consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo

em limites para a elaboração das leis orçamentárias

anuais.

Art. 4º - As metas e prioridades da administração pública

municipal para o exercício financeiro de 2010, conforme

previsto no artigo 4º da Lei nº 3.525, de 24 de junho de

2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2010, são as especificadas nos Anexos V

e VI desta Lei.

Art. 5º - A exclusão ou a alteração de programas

constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa

serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto

de lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei

do Plano Plurianual.

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações

governamentais no Plano Plurianual poderão ocorrer por

intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo

programa as modificações consequentes.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir

ou excluir produtos e respectivas metas das ações do

Plano Plurianual, desde que estas modificações

contribuam para a realização do objetivo do programa.

Art. 8º - Para efeito de compatibilidade com a Lei do

Plano Plurianual, ficam alterados os valores constantes

dos demonstrativos que compõem o Anexo de Metas

Fiscais, integrante da Lei nº 3.525, de 24 de junho de

2009, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2010.

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste

artigo, os demonstrativos fiscais de que tratam os

incisos I a VIII do art. 6º da Lei nº 3.525, de 24 de junho

de 2009, ficam substituídos pelos demonstrativos a

seguir discriminados, que fazem parte integrante desta

Lei:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas

com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despesas

Previdenciárias do RPPS e Projeção Atuarial do RPPS;

VII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita;

VIII - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de

2010.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 3 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.326/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 3 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

LEI Nº 3.607, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre anúncios publicitários de venda ou

locação de imóveis e dá outras providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica expressamente proibida a colocação de

placas, cavaletes, faixas, papéis de anúncio ou qualquer

outro tipo de publicidade, destinados a promoção de

venda ou locação de imóveis no âmbito municipal, salvo

quando se tratar de:

I - lançamento de empreendimentos diretamente do

incorporador, construtor ou loteador, pessoa jurídica,

desde que a publicidade seja colocada no próprio local

do empreendimento, mediante a obtenção de licença ou

alvará expedido pela Prefeitura Municipal; e

II - anúncio feito pelo proprietário do imóvel, desde que o

faça na própria unidade e conste na peça publicitária

seu nome, endereço, telefone e o número da licença ou

alvará de publicidade expedido pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - Para efeito desta Lei, consideram-se

empreendimentos em lançamento, os imóveis prontos ou

em construção, de propriedade do incorporador ou

construtor e os lotes de terreno do loteador.

Art. 2º - Não se enquadram no artigo 1º desta Lei, os

escritórios imobiliários, desde que obedecido o disposto

no artigo 3º desta Lei.

Art. 3º - Todos os luminosos, papéis, cavaletes, placas,

faixas e fotos colocados nos escritórios imobiliários

devidamente habilitados pelos órgãos competentes,

deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição

do agente responsável pela mesma no Conselho

Regional dos Corretores Imobiliários - CRECI.

Art. 4º - Os corretores de imóveis, devidamente

credenciados junto ao CRECI, poderão fazer plantão de

venda ou locação em imóveis de terceiros, exibindo

cavalete ou outro tipo de anúncio no imóvel, durante seu

plantão.

Art. 5º - O Poder Executivo, através do departamento

competente, deverá dar ciência da presente Lei à

Delegacia Regional do CRECI.

Art. 6º - A licença ou alvará de publicidade aludida no

artigo 1º desta Lei será expedida após pagamento de

taxa de licença para publicidade, na forma prevista na

Tabela VI, integrante da Lei Complementar n 25, de 14 de

dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº

42, de 11 de dezembro de 2001.

Art. 7º - Cabe ao Departamento de Comércio e Indústria

a função de fiscalizar e atuar o infrator que descumprir as

disposições constantes da presente Lei.

Parágrafo único - Consideram-se infratores:

I - o proprietário do material ou das peças publicitárias; e

II - o proprietários do imóvel anunciado ou do

condomínio, se for o caso.

Art. 8º - O descumprimento de qualquer um dos artigos

desta Lei, acarretará a apreensão dos materiais ou das

peças publicitárias e sujeitará a cada um dos infratores a

multa fixada no valor equivalente a 100 UF.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, o valor da

multa será duplicado.

Art. 9o - Todas as peças publicitárias de que trata esta

Lei que estiverem em desacordo com as disposições

nela constantes, deverão ser retiradas até 31 de

dezembro de 2009, sob pena de multa.

Art. 10 - A partir de 01 de janeiro de 2010, os

proprietários, incorporadores, construtores ou loteadores

aludidos no Art. 1o desta Lei, deverão requerer o alvará

ou licença de publicidade, mediante o pagamento da

taxa, sob pena de multa.

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 9.770/2009.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Alexandre Firmino

Alves.

Departamento Administrativo, em 15 de dezembro de

2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

ANEXO

FUNÇÃO - QUANTITATIVO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS

AUTORIZADO PARA PRORROGAÇÃO

Médico Clínico Geral 12

LEI Nº 3.608, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

"Ratifica a transformação do Consórcio Intermunicipal de

Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE em associação

pública, com personalidade jurídica de direito público e

natureza autárquica, e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica ratificada a transformação do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE,

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 57.740.490/0001-80, com

sede no Município de Pariquera-Açu, em associação

pública, com personalidade jurídica de direito público e

natureza autárquica, na forma da Lei Federal nº 11.107, de

6 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017,

de 17 de janeiro de 2007.

Parágrafo único - Fica fazendo parte integrante desta Lei,

como Anexo Único, o novo estatuto do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - CONSAÚDE,

aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada

em 24 de abril de 2009.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir,

mediante contrato de rateio, recursos financeiros ao

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira -

CONSAÚDE, destinados ao atendimento de despesas com

a execução de ações e serviços de saúde.

Art. 3º - Os orçamentos do Município consignarão,

anualmente, os recursos necessários ao atendimento das

despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de dezembro de

2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 10.345/2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 22 de dezembro de 2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração
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Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3415/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Maria da Penha Correa Sanches; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola; VALOR:

R$ 1.800,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 13/05/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3414/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Maria da Penha Correa Sanches; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

63.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 13/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 13/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria da Penha Correa Sanches;

PROCESSO nº 3414/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 12.640,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 18/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Prof Walter Arduini, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4027/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.214,61; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

EXTRATOS DE E TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém e

a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Prof Walter Arduini; PROCESSO nº 4545/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 67.985,39;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-

43; DATA DE ASSINATURA: 16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém e

a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Prof Walter Arduini; PROCESSO nº 4545/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 11.690,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-

43; DATA DE ASSINATURA: 24/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

EDITAIS
ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré, objetivando a transferência

de recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4549/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3422/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 130.200,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-

43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir da data de

sua assinatura, prorrogável por iguais períodos, até o

limite máximo de 5 (cinco) anos; DATA DE ASSINATURA:

11/05/2009

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré; PROCESSO nº 3422/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

14.900,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

18/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maria do Carmo Abreu Sodré; PROCESSO nº 3422/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

9.600,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Shirley Mariano Estriga, objetivando a transferência

de recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4543/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 2.260,95; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém e

a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Shirley Mariano Estriga; PROCESSO nº 4541/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

253.939,05; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Pedrina Pompeu Bastos, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4020/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Pedrina Pompeu Bastos; PROCESSO nº 4021/2005;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

116.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Pedrina Pompeu Bastos; PROCESSO nº 4021/2005;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

18.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

24/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Olga Lopes de Mendonça, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4552/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3421/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Olga

Lopes de Mendonça; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a realização de serviços de manutenção

preventiva do prédio da escola, através da contratação de

pessoal; VALOR: R$ 143.500,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um)

ano, contado a partir da data de sua assinatura,

prorrogável por iguais períodos, até o limite máximo de 5

(cinco) anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Olga Lopes de Mendonça; PROCESSO nº 3421/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

18.900,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

19/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Olga Lopes de Mendonça; PROCESSO nº 3421/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

20.690,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3417/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Neusa Pinto Fonseca; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; VALOR: R$ 2.100,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura, prorrogável por iguais períodos,

até o limite máximo de 5 (cinco) anos; DATA DE

ASSINATURA: 11/05/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3416/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Neusa Pinto Fonseca; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 88.620,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Neusa Pinto Fonseca; PROCESSO nº

3416/2009; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 68.440,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA DE ASSINATURA:

22/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 07/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Maria das Graças Alves dos Santos;

PROCESSO nº 5638/2007; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 120.000,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 07/08/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 07/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Maria das Graças Alves dos Santos;

PROCESSO nº 5638/2007; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 17.660,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 28/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Cristina de Macedo Gomes,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 4540/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 5.400,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3426/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Maria Cristina de Macedo Gomes; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

350.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Cristina de Macedo Gomes;

PROCESSO nº 3426/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 40.000,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 19/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Cristina de Macedo Gomes;

PROCESSO nº 3426/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 33.930,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3419/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maranata; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a execução de obras de manutenção

do prédio da escola; VALOR: R$ 2.100,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43;

VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura, prorrogável por iguais períodos, até o limite

máximo de 5 (cinco) anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/

2009.

EXTRATO DE TERMO CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3420/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Maranata; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 38.500,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Maranata; PROCESSO nº 3420/2009; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 61.660,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

19.06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de

Sem título-1.P65 22/12/2009, 17:413
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Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Lions Clube, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4548/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.600,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3425/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Lions Clube; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 147.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 10/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 10/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Lions Clube; PROCESSO nº 3425/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

34.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

18/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 10/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Lions Clube; PROCESSO nº 3425/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

24.550,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

24/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Lídia Martha Ferrielo Gianotti,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 4019/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 1.200,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Lídia Martha Ferrielo Gianotti;

PROCESSO nº 4550/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 109.660,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Leonor Mendes de Barros, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4546/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.200,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3423/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Leonor Mendes de Barros; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 98.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 21/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Leonor Mendes de Barros; PROCESSO nº

3423/2009; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 33.300,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

19/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Leonor Mendes de Barros; PROCESSO nº

3423/2009; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 18.340,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Rural José Teixeira Rosas, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4.556/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.200,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Rural José Teixeira Rosas; PROCESSO nº

4.554/2008; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 64.315,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ignez Martins, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4023/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.600,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ignez Martins; PROCESSO nº 4022/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 274.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ignez Martins; PROCESSO nº 4022/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 26.215,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 22/02/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Harry Forssell, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 980/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 3.600,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

23/02/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Harry Forssell; PROCESSO nº 4555/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 207.650,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Filomena Dias Apelian, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4024/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.400,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Filomena Dias Apelian; PROCESSO nº

4025/2005; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 123.500,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Filomena Dias Apelian; PROCESSO nº

4025/2005; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 15.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Eugênia Pitta Rangel Veloso,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 4026/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 1.600,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Eugênia Pitta Rangel Veloso; PROCESSO nº 4542/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 100.370,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 17/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Elga Reis; PROCESSO nº 5640/2007; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 82.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

17/08/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 17/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Elga Reis; PROCESSO nº 5640/2007; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 17.230,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 30/05/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Divani Maria Cardoso, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 3813/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.800,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 30/05/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Divani Maria Cardoso; PROCESSO nº 4547/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

62.360,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMS DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 25/04/2006, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Diva do Carmo Alves de Lima, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 2657/2006; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 2.800,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 25/04/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 25/04/2006, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Diva do Carmo Alves de Lima; PROCESSO nº

2642/2006; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 159.860,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/04/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/02/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Dalva Dati Ruivo, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 979/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 4.200,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 23/02/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Dalva Dati Ruivo; PROCESSO nº 4559/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

93.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

15/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Dalva Dati Ruivo; PROCESSO nº 4559/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

17.140,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

26/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/02/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Conceição Luz, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 1056/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 3.600,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 20/02/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Conceição Luz; PROCESSO nº

4551/2008; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 51.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/03/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Célia Marina Dal Pozzo Borges,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 1840/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 3.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 20/03/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO
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Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Célia Marina Dal Pozzo Borges;

PROCESSO nº 4553/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 154.300,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Célia Marina Dal Pozzo Borges;

PROCESSO nº 4553/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 10.750,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Carlos Augusto Guimarães da Silva, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4558/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.400,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3418/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Carlos Augusto Guimarães da Silva; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

210.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Carlos Augusto Guimarães da Silva;

PROCESSO nº 3418/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 21.700,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Carlos Augusto Guimarães da Silva;

PROCESSO nº 3418/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 19.800,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 29/04/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Bernardino de Souza Pereira, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 2875/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 4.052,87; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 29/04/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Bernardino de Souza Pereira; PROCESSO nº 4557/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

82.747,13; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Bernardino de Souza Pereira; PROCESSO nº 4557/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

12.300,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

26/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4544/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$2.100,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3424/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

210.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 12/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 12/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira;

PROCESSO nº 3424/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 17.970,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 15/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 12/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira;

PROCESSO nº 3424/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 30.000,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/03/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Aparecida Soares Amêndola,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 1538/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 3.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

EDITAIS

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 20/03/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Aparecida Soares Amêndola;

PROCESSO nº 4560/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 107.825,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

Processo administrativo nº 9586/2009

Espécie: Corte de Árvore Isolada Exótica em zona

urbana

Quantidade: 01 (uma)

Favorecido: Neide Martinhão Broinizzi

Autorização Especial nº 52/09

TCRA nº 46/09

João Paulo de Barros Monteiro

Diretor Depto de Meio Ambiente

A Fiscalização de Obras do Município de Itanhaém

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis abaixo mencionados que é necessário

providenciar manutenção geral do imóvel.

Processo n° 7555/2008

Armindo Esteves, proprietária do imóvel situado à:

-Rua Leão XIII Nº988, Quadra 003, Lote 015 - Vila

Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 10542 e auto de

infração n° 04025, no valor de 100 (cem) UF´S.

Processo n° 6705/2007

João Simões de Mattos, Compromissário do imóvel

situado à:

-Rua Padre de Conde Nº938, Quadra 038, Lote 017 -

Vila Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 03911 e auto de

infração n° 01517, no valor de 300(cem) UF´S.

Qualquer dúvida entrar em contato:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro, Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais: 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

A Fiscalização de Obras do município de Itanhaém

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis mencionados que é necessário apresentarem

o projeto aprovado da edificação.

Processo n° 5956/2009.

Daniel Ferrreira de Araújo, Compromissário de um

imóvel situado á:

Rua 14 nº512, quadra 016, lote 015 do Jardim Santa

Terezinha.

Lembramos que existe intimação n° 07287 e auto de

infração n° 04546, no valor de 500UF´S.

Processo n° 8182/2008.

Jean Francisco Simon, proprietário de um imóvel situado á:

Rua Geza Hary, quadra  011, lote 030 no Recanto dos

Bandeirantes.

Lembramos que existe intimação n° 05428 e auto de

infração n° 03584 no valor de 600 UF´S.

Processo n° 3202/2006

Marisa Modesto, Compromissária de um imóvel situado á:

Rua Xingu, quadra 037, lote 006 na Estância Balneária

Tupy.

Lembramos que existe, intimação n° 06863 e auto de

infração n° 04708 no valor de 300 UF´S.

Qualquer dúvida entrar em contato conosco:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro, Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

A Fiscalização de Obras do Município de Itanhaém

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis abaixo mencionados que é necessário

providenciar os serviços de roçada, muro e/ou

passeio do lote.

Processo n° 2878/2009

Isidio Lima de Souza, Compromissário  do imóvel

situado à:

- Rua João Paulo da Luz , Quadra "S", Lote 395 -

Balneário Santista.

Lembramos que existe intimação n° 07599 e auto de

infração n° 04901 no valor de 100 UF´S.

Processo n° 4440/2009

Hermes Goulart , Compromissário do imóvel situado à:

- Avenida Walter Miranda, Quadra 016, Lote 011 -

Balneário Tropical.

Lembramos que existe intimação n° 07352 e  auto de

infração n° 04573, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 7658/2008

Anaile Borges dos Santos, Compromissario do imóvel

situado à:

-Tavessa 4 , Quadra 024, Lote 015 - Jardim Belas Artes.

Lembramos que existe intimação n° 05898 e  auto de

infração n° 04827, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 5984/2009

Serviplan Assessoria e Planejamento LTDA,

Compromissária do imóvel situado à:

-Rua Erich Skielka, Quadra 002, Lote 009 - Balneário

Beatriz.

Lembramos que existe intimação n° 07971 e  autos de

infração n°s 04857 e 04858, no valor de 100 UF´S,cada.

Processo n° 8174/2009

Luiz de Gonzaga Monteiro de Araujo, proprietário do

imóvel situado à:

-Rua Padre de Conde, Quadra 042, Lote 006 - Vila

Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 10955 e autos de

infração n° 04962, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 10733/2008

Wanderley Aparecido Justi, Compromissário do imóvel

situado à:

-Rua Padre Afonso Maria Ratisbone, Quadra 016, Lote

009 - Jardim Suarão.

Lembramos que existem intimações n° 06621, 07450 e

auto de infração n° 04938, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 4372/2009

José de Castro, proprietário do imóvel situado à:

-Avenida Carlos João Donner, Quadra 026, Lote 013 -

Estância Balneária Tupy.

Lembramos que existe intimação n° 07504 e  autos de

infração n°s 04876 e 04877, no valor de 100 UF´S,

cada.

Processo n° 7056/2009

Maria Helena de Oliveira, proprietário do imóvel situado à:

-Rua Padre de Conde, Quadra 082, Lote 011 - Vila

Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 10709 e  auto de

infração n° 04019, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 8173/2009

João Vieira da Silva, Compromissário do imóvel situado à:

-Avenida Marginal 8, Quadra 015, Lotes 004/005 - Vila

Verde Mar.

Lembramos que existe intimação n° 07593 e  auto de

infração n° 04911, no valor de 300 UF´S.

Processo n° 8450/2009

Nelson Dias Fontes, Proprietário do imóvel situado à:

Avenida Nevada, Quadra 002, Lote 022- Balneário Las

Vegas.

Lembramos que existe intimação n° 10020 e  auto de

infração n° 04922, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 8232/2009

João Aparecido dos Santos, Proprietário do imóvel

situado à:

Estrada Gentil Peres, Quadra 018, Lote 003- Umuarama

Parque Itanhaem.

Lembramos que existe intimação n° 07806 e  auto de

infração n° 04813, no valor de 200 UF´S.

Processo n° 4179/2007

Ivanilda Bezerra da Silva, Proprietário do imóvel situado à:

Rua Bartira, Quadra 006, Lote 001- Balneário Iemanjá.

Lembramos que existe intimação n° 03006 e  auto de

infração n° 02272, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 8507/2008

Stefano Dal Col, Compromissario do imóvel situado à:

Rua Alcides Mendes Gonçalves, Quadra "L", Lote 020-

Balneário San Marcos.

Lembramos que existe intimação n° 06418 e  autos de

infração n°s 04647 e 04648, no valor de 100 UF´S,cada.

Qualquer dúvida entrar em contato:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro, Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais: 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

A Fiscalização de Obras do Município de Itanhaém,

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis mencionados a providenciar o serviço de

roçada do lote.

Processo n°4821/2009

Efren Fernandes Pouza, Compromissário do imóvel

situado á:

Rua José Manoel Lorenzo Leiro, quadra 020, lote 016,

no Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação

n° 07417 e auto de infração n° 04765 no valor de 100

UF´S.

Processo n°4825/2009

Osmar Campos, proprietário do imóvel situado á:

Rua José Manoel Lorenzo Leiro, quadra 020, lote 025,

no Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação

n° 07421 e auto de infração n° 04769 no valor de 100

UF´S.

Processo n°4830/2009

José Carlos Pizani Lourenço, compromissário de um

imóvel situado á:

Rua José Manoel Lorenzo Leiro, quadra 019, lote 045,

no Jardim Magalhães.

Lembramos que existe intimação n°07426 e auto de

infração n° 04775 no valor de 100 UF´S.

 Processo n°4547/2009.

Albano Antunes Rojão, Compromissário do imóvel

situado á

Rua Timoteo Garcia Lamas, quadra 015, lote 001 no

Jardim Magalhães.

Lembramos que existe intimação n° 07582 e auto de

infração n° 04753 no valor de 100 UF´S.

Processo n°4543/2009

Álvaro Munhoz, Comprmissário do imóvel situado á:

Rua Timoteo Garcia Lamas , quadra 015, lote 005, no

Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação n°
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Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Lions Clube, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 4548/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 1.600,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3425/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Lions Clube; OBJETO: transferência de recursos

financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 147.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 10/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 10/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Lions Clube; PROCESSO nº 3425/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

34.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

18/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 10/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Lions Clube; PROCESSO nº 3425/2009;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

24.550,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

24/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Lídia Martha Ferrielo Gianotti,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 4019/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 1.200,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Lídia Martha Ferrielo Gianotti;

PROCESSO nº 4550/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 109.660,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Leonor Mendes de Barros, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4546/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.200,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3423/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Leonor Mendes de Barros; OBJETO: transferência de

recursos financeiros para a realização de serviços de

manutenção preventiva do prédio da escola, através da

contratação de pessoal; VALOR: R$ 98.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 21/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Leonor Mendes de Barros; PROCESSO nº

3423/2009; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 33.300,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

19/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Leonor Mendes de Barros; PROCESSO nº

3423/2009; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 18.340,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Rural José Teixeira Rosas, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4.556/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.200,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Rural José Teixeira Rosas; PROCESSO nº

4.554/2008; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 64.315,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ignez Martins, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4023/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.600,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ignez Martins; PROCESSO nº 4022/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 274.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ignez Martins; PROCESSO nº 4022/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 26.215,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 22/02/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Harry Forssell, objetivando a transferência de

recursos financeiros para a execução de obras de

manutenção do prédio da escola; PROCESSO nº 980/

2005; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 3.600,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA DE ASSINATURA:

23/02/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Harry Forssell; PROCESSO nº 4555/2008; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 207.650,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Filomena Dias Apelian, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4024/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.400,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Filomena Dias Apelian; PROCESSO nº

4025/2005; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 123.500,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

08/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Filomena Dias Apelian; PROCESSO nº

4025/2005; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 15.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 08/06/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Eugênia Pitta Rangel Veloso,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 4026/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 1.600,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 08/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Eugênia Pitta Rangel Veloso; PROCESSO nº 4542/

2008; OBJETO: suplementação de recursos no valor de

R$ 100.370,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 17/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Elga Reis; PROCESSO nº 5640/2007; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 82.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

17/08/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 17/08/2007, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Elga Reis; PROCESSO nº 5640/2007; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 17.230,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 30/05/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Divani Maria Cardoso, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 3813/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.800,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 30/05/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Divani Maria Cardoso; PROCESSO nº 4547/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

62.360,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMS DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 25/04/2006, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Diva do Carmo Alves de Lima, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 2657/2006; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 2.800,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 25/04/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 25/04/2006, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Diva do Carmo Alves de Lima; PROCESSO nº

2642/2006; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 159.860,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

25/04/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/02/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Dalva Dati Ruivo, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 979/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 4.200,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 23/02/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Dalva Dati Ruivo; PROCESSO nº 4559/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

93.400,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

15/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Dalva Dati Ruivo; PROCESSO nº 4559/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

17.140,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

26/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/02/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Conceição Luz, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 1056/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 3.600,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 20/02/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Conceição Luz; PROCESSO nº

4551/2008; OBJETO: suplementação de recursos no

valor de R$ 51.200,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/03/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Célia Marina Dal Pozzo Borges,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 1840/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 3.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 20/03/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO
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Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Célia Marina Dal Pozzo Borges;

PROCESSO nº 4553/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 154.300,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Célia Marina Dal Pozzo Borges;

PROCESSO nº 4553/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 10.750,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 25/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Carlos Augusto Guimarães da Silva, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4558/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 1.400,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATOS DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMOS DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3418/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Carlos Augusto Guimarães da Silva; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

210.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 11/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Carlos Augusto Guimarães da Silva;

PROCESSO nº 3418/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 21.700,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 11/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Carlos Augusto Guimarães da Silva;

PROCESSO nº 3418/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 19.800,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 29/04/2005, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Bernardino de Souza Pereira, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 2875/2005; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 4.052,87; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 29/04/2009.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Bernardino de Souza Pereira; PROCESSO nº 4557/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

82.747,13; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

16/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Bernardino de Souza Pereira; PROCESSO nº 4557/2008;

OBJETO: suplementação de recursos no valor de R$

12.300,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA DE ASSINATURA:

26/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/6/2008, entre a  Prefeitura Municipal de Itanhaém

e a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira, objetivando a

transferência de recursos financeiros para a execução

de obras de manutenção do prédio da escola;

PROCESSO nº 4544/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$2.100,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-3350.43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO E DE TERMO DE

ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Convênio; PROCESSO nº 3424/2009;

CONVENENTES: Prefeitura Municipal de Itanhaém e

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal

Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira; OBJETO:

transferência de recursos financeiros para a realização

de serviços de manutenção preventiva do prédio da

escola, através da contratação de pessoal; VALOR: R$

210.000,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0209.12361.0007.2032.3350-43; VIGÊNCIA: 1 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, prorrogável

por iguais períodos, até o limite máximo de 5 (cinco)

anos; DATA DE ASSINATURA: 12/05/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 12/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira;

PROCESSO nº 3424/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 17.970,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 15/06/2009.

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 12/05/2009, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Ana Cândida Ebling de Oliveira;

PROCESSO nº 3424/2009; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 30.000,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 27/11/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Obras

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 21/03/2005, entre a  Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Aparecida Soares Amêndola,

objetivando a transferência de recursos financeiros para

a execução de obras de manutenção do prédio da

escola; PROCESSO nº 1538/2005; OBJETO:

suplementação de recursos no valor de R$ 3.000,00;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032-

EDITAIS

3350.43; DATA DE ASSINATURA: 20/03/2009.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Pessoal

ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Convênio celebrado

em 16/06/2008, entre a Prefeitura Municipal de

Itanhaém e a Associação de Pais e Mestres da Escola

Municipal Profª Maria Aparecida Soares Amêndola;

PROCESSO nº 4560/2008; OBJETO: suplementação de

recursos no valor de R$ 107.825,00; DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 0209.12361.0007.2032.3350-43; DATA

DE ASSINATURA: 16/06/2009.

Processo administrativo nº 9586/2009

Espécie: Corte de Árvore Isolada Exótica em zona

urbana

Quantidade: 01 (uma)

Favorecido: Neide Martinhão Broinizzi

Autorização Especial nº 52/09

TCRA nº 46/09

João Paulo de Barros Monteiro

Diretor Depto de Meio Ambiente

A Fiscalização de Obras do Município de Itanhaém

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis abaixo mencionados que é necessário

providenciar manutenção geral do imóvel.

Processo n° 7555/2008

Armindo Esteves, proprietária do imóvel situado à:

-Rua Leão XIII Nº988, Quadra 003, Lote 015 - Vila

Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 10542 e auto de

infração n° 04025, no valor de 100 (cem) UF´S.

Processo n° 6705/2007

João Simões de Mattos, Compromissário do imóvel

situado à:

-Rua Padre de Conde Nº938, Quadra 038, Lote 017 -

Vila Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 03911 e auto de

infração n° 01517, no valor de 300(cem) UF´S.

Qualquer dúvida entrar em contato:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro, Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais: 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

A Fiscalização de Obras do município de Itanhaém

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis mencionados que é necessário apresentarem

o projeto aprovado da edificação.

Processo n° 5956/2009.

Daniel Ferrreira de Araújo, Compromissário de um

imóvel situado á:

Rua 14 nº512, quadra 016, lote 015 do Jardim Santa

Terezinha.

Lembramos que existe intimação n° 07287 e auto de

infração n° 04546, no valor de 500UF´S.

Processo n° 8182/2008.

Jean Francisco Simon, proprietário de um imóvel situado á:

Rua Geza Hary, quadra  011, lote 030 no Recanto dos

Bandeirantes.

Lembramos que existe intimação n° 05428 e auto de

infração n° 03584 no valor de 600 UF´S.

Processo n° 3202/2006

Marisa Modesto, Compromissária de um imóvel situado á:

Rua Xingu, quadra 037, lote 006 na Estância Balneária

Tupy.

Lembramos que existe, intimação n° 06863 e auto de

infração n° 04708 no valor de 300 UF´S.

Qualquer dúvida entrar em contato conosco:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro, Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

A Fiscalização de Obras do Município de Itanhaém

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis abaixo mencionados que é necessário

providenciar os serviços de roçada, muro e/ou

passeio do lote.

Processo n° 2878/2009

Isidio Lima de Souza, Compromissário  do imóvel

situado à:

- Rua João Paulo da Luz , Quadra "S", Lote 395 -

Balneário Santista.

Lembramos que existe intimação n° 07599 e auto de

infração n° 04901 no valor de 100 UF´S.

Processo n° 4440/2009

Hermes Goulart , Compromissário do imóvel situado à:

- Avenida Walter Miranda, Quadra 016, Lote 011 -

Balneário Tropical.

Lembramos que existe intimação n° 07352 e  auto de

infração n° 04573, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 7658/2008

Anaile Borges dos Santos, Compromissario do imóvel

situado à:

-Tavessa 4 , Quadra 024, Lote 015 - Jardim Belas Artes.

Lembramos que existe intimação n° 05898 e  auto de

infração n° 04827, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 5984/2009

Serviplan Assessoria e Planejamento LTDA,

Compromissária do imóvel situado à:

-Rua Erich Skielka, Quadra 002, Lote 009 - Balneário

Beatriz.

Lembramos que existe intimação n° 07971 e  autos de

infração n°s 04857 e 04858, no valor de 100 UF´S,cada.

Processo n° 8174/2009

Luiz de Gonzaga Monteiro de Araujo, proprietário do

imóvel situado à:

-Rua Padre de Conde, Quadra 042, Lote 006 - Vila

Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 10955 e autos de

infração n° 04962, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 10733/2008

Wanderley Aparecido Justi, Compromissário do imóvel

situado à:

-Rua Padre Afonso Maria Ratisbone, Quadra 016, Lote

009 - Jardim Suarão.

Lembramos que existem intimações n° 06621, 07450 e

auto de infração n° 04938, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 4372/2009

José de Castro, proprietário do imóvel situado à:

-Avenida Carlos João Donner, Quadra 026, Lote 013 -

Estância Balneária Tupy.

Lembramos que existe intimação n° 07504 e  autos de

infração n°s 04876 e 04877, no valor de 100 UF´S,

cada.

Processo n° 7056/2009

Maria Helena de Oliveira, proprietário do imóvel situado à:

-Rua Padre de Conde, Quadra 082, Lote 011 - Vila

Suarão C.S.I.

Lembramos que existe intimação n° 10709 e  auto de

infração n° 04019, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 8173/2009

João Vieira da Silva, Compromissário do imóvel situado à:

-Avenida Marginal 8, Quadra 015, Lotes 004/005 - Vila

Verde Mar.

Lembramos que existe intimação n° 07593 e  auto de

infração n° 04911, no valor de 300 UF´S.

Processo n° 8450/2009

Nelson Dias Fontes, Proprietário do imóvel situado à:

Avenida Nevada, Quadra 002, Lote 022- Balneário Las

Vegas.

Lembramos que existe intimação n° 10020 e  auto de

infração n° 04922, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 8232/2009

João Aparecido dos Santos, Proprietário do imóvel

situado à:

Estrada Gentil Peres, Quadra 018, Lote 003- Umuarama

Parque Itanhaem.

Lembramos que existe intimação n° 07806 e  auto de

infração n° 04813, no valor de 200 UF´S.

Processo n° 4179/2007

Ivanilda Bezerra da Silva, Proprietário do imóvel situado à:

Rua Bartira, Quadra 006, Lote 001- Balneário Iemanjá.

Lembramos que existe intimação n° 03006 e  auto de

infração n° 02272, no valor de 100 UF´S.

Processo n° 8507/2008

Stefano Dal Col, Compromissario do imóvel situado à:

Rua Alcides Mendes Gonçalves, Quadra "L", Lote 020-

Balneário San Marcos.

Lembramos que existe intimação n° 06418 e  autos de

infração n°s 04647 e 04648, no valor de 100 UF´S,cada.

Qualquer dúvida entrar em contato:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro, Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais: 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

A Fiscalização de Obras do Município de Itanhaém,

informa aos proprietários e/ou responsáveis pelos

imóveis mencionados a providenciar o serviço de

roçada do lote.

Processo n°4821/2009

Efren Fernandes Pouza, Compromissário do imóvel

situado á:

Rua José Manoel Lorenzo Leiro, quadra 020, lote 016,

no Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação

n° 07417 e auto de infração n° 04765 no valor de 100

UF´S.

Processo n°4825/2009

Osmar Campos, proprietário do imóvel situado á:

Rua José Manoel Lorenzo Leiro, quadra 020, lote 025,

no Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação

n° 07421 e auto de infração n° 04769 no valor de 100

UF´S.

Processo n°4830/2009

José Carlos Pizani Lourenço, compromissário de um

imóvel situado á:

Rua José Manoel Lorenzo Leiro, quadra 019, lote 045,

no Jardim Magalhães.

Lembramos que existe intimação n°07426 e auto de

infração n° 04775 no valor de 100 UF´S.

 Processo n°4547/2009.

Albano Antunes Rojão, Compromissário do imóvel

situado á

Rua Timoteo Garcia Lamas, quadra 015, lote 001 no

Jardim Magalhães.

Lembramos que existe intimação n° 07582 e auto de

infração n° 04753 no valor de 100 UF´S.

Processo n°4543/2009

Álvaro Munhoz, Comprmissário do imóvel situado á:

Rua Timoteo Garcia Lamas , quadra 015, lote 005, no

Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação n°

Sem título-1.P65 22/12/2009, 17:415
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1.10 conhecer e estar de acordo com as exigências

contidas neste edital.

2 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO:

2.1 apresentação dos seguintes documentos pessoais

no ato da inscrição:

2.1.1 cédula de identidade - RG

2.1.2 CPF

2.1.3  Titulo de eleitor e comprovante de votação da

última eleição prova de pagamento da respectiva multa

ou a devida justificativa.

2.1.4 Certificado de alistamento militar, se do sexo

masculino.

2.2 Entrega de Currículo,  comprovando obrigatoriamen-

te, as atividades nele referidas, por meio de

documentos originais, cópias autenticadas ou cópias

simples, mediante apresentação do original.

2.2.1. A inexatidão ou irregularidade das informações

contidas no Curriculum Vitae, ainda que verificada

posteriormente, eliminará o candidato do processo

seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua

inscrição.

2.3. Entrega da  Proposta de Trabalho, a ser

desenvolvido.

2.4. No caso de inscrição por procuração, o procurador

deverá apresentar o instrumento de mandato original, o

seu documento de identidade, e se responsabilizará

pelas informações prestadas no preenchimento da

ficha de inscrição e entrega dos documentos, conforme

o item 2.

2.5. A procuração deverá ter firma reconhecida do

outorgante.

3 - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas portadoras de deficiência que

pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição

Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente

Processo Seletivo deste que a deficiência de que são

portadoras seja compatível com as atribuições do

cargo.

3.2. Fica reservado o potencial de 5% (cinco por cento)

do número de cargo existentes para pessoas

portadoras de deficiência, nos termos do Decreto

Federal   n º 3.298/99.

3.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência

aquelas que se enquadrarem nas categorias

discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal  n º

3.298/99 e alterações.

3.4. O candidato participará do certame em igualdade

de condições com os demais candidatos, no que tange

ao conteúdo, avaliação e critérios nos termos do

Decreto Federal  n º 3.298/99.

3.5. O candidato inscrito como portador de deficiência

deverá comunicá-la especificando-a Ficha de Inscrição

e anexar Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou

nível da deficiência com expressa referencia ao código

correspondente da Classificação Internacional de

Doença - CID, com como a provável causa da

deficiência.

3.6. Os Candidatos que não atenderem os dispositivos

mencionados no item 3.5 dentro do prazo do período

das inscrições serão considerados como não

portadores de deficiência e não terão a prova especial

preparada, seja qual for o motivo alegado, estando

impossibilitados de realizar a prova em condições

especiais.

3.7. O candidato portador de deficiência que, no ato da

inscrição, não declarar essa condição, não poderá

impetrar recurso em favor de sua situação.

3.8. Não será contratado o candidato cuja deficiência

não for configurada ou quando esta for considerada

incompatível com a função a ser desempenhada.

3.9. Após o julgamento das provas alem da lista geral

será elaborada lista especifica com relação dos

candidatos portadores de deficiência.

4 - LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão realizadas de 28 a 30 de

Dezembro, das 9h às 11h a das 14h às 16h, na Escola

Arthur Antonio Ebling de Oliveira, localizada na Rua

Victor Meirelles nº 35, Jardim Belas Artes, em Itanhaém.

5. DO PROCESSO SELETIVO:

5.1. O processo seletivo constará de 03 (três)

fases,conforme abaixo, na ocorrência de mais de 30

(trinta) inscrições deferida no mesmo curso , de caráter

eliminatório e classificatório, contando com:

a) 1ª Fase:  Prova Escrita, que será realizada na forma

de questões múltipla escolha;

b) 2ª Fase: Prova Didática / Projeto de Aula

c) 3ª Fase: Prova de Títulos e Currículo

5.1.a. O processo seletivo constará de 02 (duas)

fases,conforme abaixo, na ocorrência de até 30 (trinta)

inscrições deferida no mesmo curso , de caráter

eliminatório e classificatório, contando com:

a) 1ª Fase:   Prova Didática / Projeto de Aula

b) 2ª Fase: Prova de Títulos e Currículo

5.1.2. A Prova Escrita versará sobre o(s) conteúdo(s) de

Conhecimento Gerais e História da Cidade, tendo como

objetivo selecionar os 30 (trinta) primeiros colocados

que tenham obtidos no mínimo 50 (cinqüenta) pontos

do total de pontuação atribuída, à prova, para que

possam participar das demais fazes.

5.1.3. Havendo empate na trigésima colocação, todos

os candidatos que se encontrarem nessa convocação

participarão da fase subseqüente.

5.1.4. O candidato deverá comparecer ao local

designado para a Prova Escrita e / ou Prova Didática,

com antecedência mínima de 30(trinta) minutos,

munido de:

a) protocolo de inscrição;

b) original de um dos documentos de identidade a

seguir especificados;

- Registro Geral (R.G.);

- Carteira de Identidade Profissional;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou

- Carteira de Nacional de Habilitação.

5.1.5. Os Documentos apresentados deverão estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação

do candidato com clareza;

5.1.6. O tempo de duração da Prova Escrita e/ou Prática,

constará no Edital de Convocação para o evento, que

será divulgado provavelmente no dia 05 de Janeiro, na

Prefeitura, no site oficial(www.itanhaem.sp.gov.br) e na

Escola Profissionalizante Arthur Antonio  Ebling de

Oliveira.

5.1.7. O candidato só poderá retirar-se da sala

destinada a Prova Escrita, decorrida 1(uma) hora de seu

início;

5.1.8. Durante a realização da Prova Escrita não serão

permitidas consultas bibliográficas de qualquer

espécie, nem a utilização de máquinas ou de

equipamentos eletrônicos;

5.1.9. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato

que, durante a realização das provas, for surpreendido

comunicando-se com outro candidato ou terceiros,

verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de

comunicação, sobre a prova que estiver sendo

realizada;

5.1.10. A Prova Didática terá por objetivo avaliar o

candidato sob o aspecto do conhecimento específico,

voltado para a área do curso e sob o aspecto didático-

pedagógico da prática docente;

5.1.11. A Banca Examinadora escolherá três temas da

Prova Didática, os quais serão dado conhecimento ao

candidato, nas dependências da Prefeitura, onde serão

afixados, na convocação com dia e horário das provas;

5.1.12. A Prova Didática constará de aula com duração

de 15(quinze) minutos a  ser ministrada pelo candidato

perante a Banca Examinadora, cujo tema será sorteado

antes do início da aula teste;

5.1.13. Não haverá segunda chamada, seja qual for o

motivo alegado, em nenhuma das fases;

5.1.14. O Candidato portador de deficiência participará

do Processo Seletivo, juntamente com os demais

candidatos, em igualdade de condições, no que diz

respeito ao conteúdo e avaliação das provas;

6- DO JULGAMENTO DAS PROVAS

6.1.  A Prova Escrita, se aplicada, terá caráter

eliminatório, não contando seus pontos para a

classificação final;

6.1. 1. A avaliação referente a Prova Escrita e/ ou Prova

Didática obedecerá a escala de 0 (zero) a 100 (cem)

pontos cada;

6.2. A nota da Prova Didática será a média das notas

atribuídas pelos membros da Banca Examinadora;

6.3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver

nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos na Prova

Didática;

6.4. A nota final do candidato será a nota da Prova

Didática acrescida da pontuação na prova de títulos e

currículo;

7- DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E

FORMAÇÃO DO CADASTRO E ADMISSÃO

7.1. O resultado final será obtido somando-se a nota

final de acordo com o item 6.5;

7.1.2. Os candidatos serão classificados em listas

específicas, sendo uma para cada área de atuação e

em lista específica de portadores de deficiência, em

ordem decrescente de pontos, cujo resultado será

divulgado mediante afixação na Prefeitura e no Diário

Oficial do Município;

7.2. Em caso de empate, terá preferência para

contratação, sucessivamente, o candidato:

7.2.1. Que possuir maior nota na Prova Didática;

7.2.2. Que possuir maior idade;

7.3. No ato de inscrição, o candidato fornecerá as

informações necessárias para fins de desempate,

estando sujeito às penalidades impostas pela

Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8- DOS RECURSOS

8.1. Os candidatos poderão apresentar recurso no prazo

de 1 (um)dia útil, contados a partir da divulgação do

fato que lhe deu origem.

8.1.2. Somente admitir-se-á o recurso de forma

individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada

questão, em 2 (duas ) vias de igual teor (original e

cópia).

8.2. O recurso deverá ser protocolado na Escola

Municipal Arthur Antonio Ebling de Oliveira  , com as

seguintes especificações:

8.2.1. Nome do Candidato;

8.2.2. Número e tipo do documento de identificação;

8.2.3. Função para o qual se inscreveu;

8.2.4. Endereço completo;

8.2.5. Fundamentação ou embasamento, com as

devidas razões do recurso;

8.2.6. Data e assinatura;

8.3. Para efeito do prazo estipulado no item 7.1 será

considerada a data do protocolo firmado pela Prefeitura

Municipal de Itanhaém.

8.4. O recurso deverá estar digitado, datilografado ou

em letra de forma e assinado, não sendo aceito recurso

interposto por fac-simile (fax), telex, internet, telegrama

ou outro meio não especificado neste Edital.

8.5. No caso de provimento de recurso interposto dentro

das especificações, poderá, eventualmente, ser

alterada a nota/classificação inicial obtida pelo

candidato para uma nota/classificação superior ou

inferior.

8.6. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e

dos prazos estipulados neste edital.

8.7. Havendo alteração na classificação, em face da

interposição de recurso, a lista será publicada, abrindo-

se novo prazo para recursos, que será de 1 (um) dia e

deverá ser interposto de acordo com o que estabelece o

item 8.

8.8. O recurso, fundamentado, será dirigido ao Diretor

de Educação Comunitária.

9- DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação será feita em conformidade com o

estabelecido na Lei Municipal nº 3.327, de 12 de

agosto de 2007.

9.2. A aprovação no processo seletivo não assegura

direito de contratação imediata, mas sim a mera

expectativa de contratação de acordo com as horas-

aula existentes e que possam surgir durante o período

de sua validade.

9.3. A contratação obedecerá à rigorosa ordem de

classificação e será efetivada segundo os critérios de

conveniência e oportunidade da Secretaria de

Educação, Cultura

e Esportes, em decorrência da necessidade do serviço

e da disponibilidade de recursos orçamentários.

9.4. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito

à aprovação em exame médico, realizado pela Prefeitura

ou por sua ordem, que avaliará sua aptidão física e

mental para o exercício do emprego.

10- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Este processo seletivo terá validade por 2 (dois)

anos.

10.2. O período de validade estabelecido para este

processo seletivo não gera obrigatoriedade para a

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de

aproveitar, neste período, todos os candidatos

habilitados.

10.4. O valor da hora-aula prestada pelos INSTRUTO-

RES DE CURSO será de R$ 8,40 (oito reais e quarenta

centavos) e a carga horária mensal será constituída de,

no mínimo, 15 (quinze) horas, equivalente à R$ 126,00

(cento e vinte e seis reais) e no máximo 150 (cento e

cinqüenta) horas, equivalente à R$ 1260,00 ( hum mil,

duzentos e sessenta reais).

10.5. A hora-aula será de 60 (sessenta minutos).

10.6. O vale transporte concedido pela Administração

aos seus servidores, será exclusivamente para o

transporte coletivo publica urbano nos limites territoriais

do Município de Itanhaém, para utilização efetiva em

deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa,

nos termos da Lei nº 3.316, de 13 de junho de 2007.

10.7. O candidato aprovado e convocado para

contratação deverá apresentar toda a documentação

exigida pelo RH (Recursos Humanos) da Prefeitura, além

da exigida neste Edital.

10.8. Caberá ao candidato comprovar que o diploma ou

certificado seja, proveniente de curso reconhecido,

credenciado ou recomendado e, quando realizados no

exterior, revalidado por Universidade ou Instituição Oficial,

credenciada pelo órgão componente.

10.9. Na ocorrência de mais aulas, após a divulgação do

edital de abertura de inscrições em Diário Oficial do

Município, no componente e/ou componentes diferente

daquele(s) em que foi admitido, poder-se-á ampliar a

carga horária desde que atenda o(s) requisito(s) de

titulação para o(s) componente(s).

Prefeitura Municipal de Itanhaém

Itanhaém, 14 de Dezembro 2009

CILENE CÉLIA R. FORSSELL

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA GS Nº 055/2009

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

CONCEDER a partir da data de publicação, à servidora

FÁTIMA DE GOBBI, o benefício de Aposentadoria

Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais pela média, em conformidade com o disposto

no artigo 40, § 1º, III, "a" da Constituição Federal.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 22 de

dezembro de 2009.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente Itanhaém - PREV

ERRATA

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, retifica a

Portaria nº 051/2009, publicada no B.O.M. nº 125:

Onde se lê "Portaria nº 051/2009", leia-se "Portaria nº

053/2009".

Itanhaém, 22 de DEZEMBRO de 2009.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente Itanhaém - PREV

ITANHAEM PREV

LEI Nº 3.609, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre a concessão de abono aos

servidores integrantes das classes de docentes e

de supor te pedagógico do Quadro do Magistério

Público Municipal, e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Ar t. 1º - Fica concedido, exclusivamente no mês de

dezembro do corrente ano, aos servidores

integrantes das classes de docentes e de supor te

pedagógico do Quadro do Magistério Público

Municipal em efetivo exercício nas unidades

escolares ou unidades administrativas da educação

básica pública do sistema municipal de ensino, um

abono correspondente a 100% (cem por cento) do

respectivo vencimento ou salário básico.

Ar t. 2º - O abono de que trata esta Lei constitui

vantagem pecuniária de caráter provisório e

excepcional e será devido ao servidor que tenha

ingressado em cargo das classes de docentes ou

de supor te pedagógico até 31 de março de 2009.

LEIS

Ar t. 3º - O abono de que trata esta Lei não se

incorporará ao vencimento ou salário do servidor

para qualquer efeito e não será considerado para

cálculo de qualquer vantagem pecuniária, não

incidindo sobre o mesmo os descontos previdenci-

ários.

Ar t. 4º - As despesas decorrentes da aplicação

desta Lei correrão à conta das dotações próprias

consignadas no orçamento municipal vigente.

Ar t. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de

dezembro de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 10.543/

2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Depar tamento Administrativo, em 22 de dezembro

de 2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

Sem título-1.P65 22/12/2009, 17:417
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07581 auto de infração n° 04589, no valor de 100 UF´S,

cada..

Processo n°4555/2009

José da Vinha Hipólito, compromissário do imóvel

situado á

Rua Timoteo Garcia Lamas, quadra 023 lote 001 no

Jardim Magalhães.

Lembramos que existe intimação n° 07555 e auto de

infração n° 04751 no valor de 100 UF´S.

Processo n°4568/2009

Arrolindo Gonçalves, Compromissário do imóvel situado á

Rua Timoteo Garcia Lamas, quadra 017, lote 025 no

Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação n°

07563 e auto de infração n° 04583 no valor de 100

UF´S.

Processo n°4832/2009

José Cecílio Lopes Favoretto, proprietário do imóvel

situado à

Rua José Manoel Lourenzo Leiro, quadra 019, lote 050,

Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação

n°07428 e auto de infração n° 04780 no valor de 100

UF´S, cada.

Processo n°6593/2009

Mario Montrezol, compromissário do imóvel situado à

Rua Profº Water Arduini, quadra 017, lote 013, no

Umuarama Parque Itanhaém. Lembramos que existe

intimação n° 10308 e autos de infração n° 04819 no

valor de 100 UF´S.

Processo n°7957/2009

José Mauro da Silva, proprietário do imóvel situado à

Rua Sebastião Salvino Barreto, quadra L, lote 001, no

Jardim Marilú.

Lembramos que existe intimação n° 10525 e auto de

infração n° 04043 no valor de 100 UF´S.

Qualquer dúvida entrar em contato conosco:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro,

Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais: 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

PORTARIA GS nº 054/2009

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas através da Lei

Complementar nº 94, de 23 de dezembro de

2008,

RESOLVE;

NOMEAR a Sra. FABIANA GALVÃO BARBOSA, para ocupar

a partir desta data o cargo de provimento efetivo de

Servente, integrante do anexo I, da Lei Complementar nº

94, de 23 de dezembro de 2008, em virtude de sua

aprovação em Concurso Público - Edital nº 001/2009.

Registre-se, publique-se e dê ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 09 de

dezembro de 2009.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente Itanhaém-Prev

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº001/2009

RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA

O Dr. JOAO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal da

Estância Balneária de Itanhaém, torna público o

resultado final dos candidatos aprovados na prova

prática para os cargos de Motorista de Ambulância,

Motorista de Caminhão, Motorista I e Operador de

ITANHAEM PREV

EDITAIS

Máquinas I, destinado ao provimento de vagas de

diversos cargos do quadro de pessoal, vagos, dos que

vagarem ou forem criados durante o Concurso,

conforme o Edital nº 001/2009 e respectivas

retificações.

1. Resultado final dos candidatos aos cargos de

Motorista de Ambulância, Motorista de Caminhão,

Motorista I e Operador de Máquinas I, aprovados na

Prova Prática na seguinte ordem: Cargo, número de

inscrição, nome do candidato em ordem alfabética,

nota na Prova Objetiva e classificação.

Cargo: 214 - Operador de Máquinas I

002673G, OSVALDO DE CAMARGO, 67.50, 1

Cargo: 306 - Motorista de Ambulância

003389D, ALDEMAR CELESTINO DE CARVALHO

JUNIOR, 85.00, 5; 017868I, ALEX PIO VIEIRA, 87.50, 3;

003391B, ANDERSON CEZAR ISAIAS, 75.00, 22;

003392D, ANDERSON DA SILVA, 77.50, 17; 017871I,

ANDRÉ L LEITE MEDEIROS, 80.00, 11; 003396A,

ANTONIO CARLOS PEDRO DA SILVA, 55.00, 40; 017877J,

CICERO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR, 80.00, 14;

003401A, DANILO L DO NASCIMENTO, 87.50, 4;

003402C, DAVI FELIX LASMAR, 82.50, 10; 015406E,

DOUGLAS MASCARENHAS, 87.50, 2; 023224F, EDUARDO

ANGELO SALVADOR, 67.50, 30; 003406K, ELISANGELA

SABINO DE SOUZA, 82.50, 9; 003407B, ELVIO DOS

SANTOS BONFIM, 55.00, 41; 014514C, EMERSON

MIGUEL DO NASCIMENTO, 57.50, 38; 003410B, FABIO

ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA, 67.50, 27; 003418G,

JOAO LUIZ DOS SANTOS, 65.00, 31; 003421G, JOSE

CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS, 82.50, 8; 012572G,

JOSE CRISTHIANO LOBO, 60.00, 37; 015409K, JOSE

DIOGENIS DA SILVA JUNIOR, 75.00, 21; 017888D, JOSE

LUIZ GARCIA BIONI, 75.00, 20; 003423K, JOSE OLIMPIO

DA CONCEICAO, 80.00, 15; 003424B, JOSIAS CLARO DA

SILVA, 62.50, 36; 012574K, LUCIANO DOS SANTOS

PEREIRA, 57.50, 39; 003427H, LUIZ FERNANDES

COELHO, 80.00, 13; 017891D, MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA

SILVA, 80.00, 12; 014518K, MARCO CESARE CERLINI,

92.50, 1; 014519B, MARCOS OLIVEIRA NEVES RUBINI,

67.50, 26; 023230A, MAURO OLIVEIRA MENDES, 75.00,

19; 017894J, NILTON BARBOSA, 65.00, 33; 017895A,

PAULO SÉRGIO TORRES DA SILVA, 62.50, 35; 003434E,

RENATO STAMATO JUNIOR, 85.00, 6; 023232E, RICARDO

MONTEL, 65.00, 32; 017897E, ROBERTO GIRIO

LAZZOLI, 77.50, 16; 017899I, RODNEY CHRISTIANO

FERREIRA DOS SANTOS, 72.50, 24; 003435G, ROMEU

PRADO DA SILVA, 67.50, 28; 017900A, SILVIO

FERNANDES, 70.00, 25; 012576D, TIAGO RODRIGO

SANTOS LIMA, 65.00, 34; 023234I, VALDINEI DE LIMA

RODRIGUES, 77.50, 18; 003437K, WANDERLEI CORREA

DE MATOS, 67.50, 29; 012579J, WILSON JESUS DE LIMA,

72.50, 23; 012581H, WLADIMIR SEBASTIÃO GOMES

GERALDO SPRINGMANN, 85.00, 7

Cargo: 307 - Motorista de Caminhão

015413B, ADEMILSON FELIPE DOS SANTOS, 87.50, 3;

012583A, ALVARO CARVALHO SANTOS JÚNIOR, 67.50,

12; 017908F, ANDRE LUIZ CARDOSO SANTOS, 52.50, 20;

003458H, CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA, 52.50, 21;

012594F, FABIO DA SILVA VIEIRA, 55.00, 18; 017913J,

FERNANDO DE OLIVEIRA GARCIA, 72.50, 9; 023245C,

JOÃO FIRMIANO, 80.00, 4; 017918I, JONES RIBEIRO DOS

SANTOS, 55.00, 19; 003496E, JOSÉ TEIXEIRA ROSAS

JUNIOR, 72.50, 10; 023248I, JULIO CARLOS AGOSTINI

FILHO, 57.50, 17; 017923B, JUVANCY LINS DA SILVA

JUNIOR, 65.00, 15; 003502G, LUCIANO BARBOSA,

75.00, 8; 012601J, MANOEL ALVES DE SOUZA, 72.50, 11;

003507F, MARCELO GOMES DE MEDEIROS, 75.00, 6;

003508H, MARCELO REBELO DE SOUZA, 50.00, 22;

012604E, MARCIO DE OLIVEIRA GAMA, 80.00, 5;

012605G, MARCIO PEREIRA, 75.00, 7; 012606I,

RICARDO ANDRADE DA SILVA, 65.00, 14; 012607K,

RICARDO CAPALBO, 87.50, 2; 003531C, SIMÃO PEDRO

DE OLIVEIRA, 65.00, 13; 003536B, WILSOM EDUARDO

DE OLIVEIRA, 62.50, 16; 017934G, WILSON TORRES

ALMEIDA, 87.50, 1

Cargo: 308 - Motorista I

012611B, ADILSON FERREIRA DA SILVA, 82.50, 3;

003540D, AILTON HELIO BRAGA, 80.00, 6; 023266K,

ARMANDO DA SILVA, 77.50, 9; 003544A, BRUCE LEE

DIAS RAMOS, 55.00, 24; 003545C, CARLOS ALBERTO

DO NASCIMENTO, 72.50, 13; 003547G, CARLOS

AUGUSTO SANTOS DOHNAL, 57.50, 20; 012613F,

CIDONIO GOMES DA CRUZ, 85.00, 2; 014532E,

CLAUDINEI REIS DE SOUZA, 72.50, 15; 003552K, ELCIO

ALVES MACHADO, 55.00, 21; 003554D, GILBERTO

MANOEL DE ANDRADE, 50.00, 27; 023268D, HEITOR

LUIZ GIOPATO FILHO, 80.00, 8; 017941D, JEFFERSON DE

SOUZA IZAIAS, 72.50, 14; 003560J, JOÃO DANIEL

UBIRATÃ GARCIA, 70.00, 17; 003567B, JOSÉ CARLOS

DOS SANTOS FARIA, 80.00, 5; 023270B, JOSÉ

DOMINGOS GOMES, 57.50, 19; 003577E, LUIZ CARLOS

DA SILVA, 75.00, 10; 003579I, LUIZ CARLOS MENDES

TOJO, 80.00, 7; 014540D, MARCIO ROMEIRO, 52.50, 26;

003585D, RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, 67.50, 18;

003588J, RENATO DIAS DE OLIVEIRA, 82.50, 4; 003591J,

RHOBSON BERNARDO DE OLIVEIRA CINTRA, 87.50, 1;

014543J, RIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA, 55.00, 25;

003594E, RODRIGO JOSE JACOB, 55.00, 22; 003595G,

RODRIGO MENDES DOS SANTOS, 72.50, 11; 015417J,

VALDEMIR JOSÉ DE LIMA, 70.00, 16; 017949I, WILLIAN

CAMILO MARCIANO, 55.00, 23; 023278G, WILLIAN O.

HOKAMA, 72.50, 12

2. Disposições Finais

2.1. O resultado definitivo dos candidatos aos cargos

de Motorista de Ambulância, Motorista de Caminhão,

Motorista I e Operador de Máquinas I fica devidamente

homologado nesta data.

Itanhaém, 21 de dezembro de 2009.

Dr. JOAO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

ERRATA - CLASSIFICAÇÃO FINAL

AGENTE DE SEGURANÇA - MASCULINO

Nome - R.G. - CLASSIFICAÇÃO FINAL

Silvio Evanir da Silva - 27.585.822-4 - 1

Felipe Ribeiro da Costa Barone - 30.816.082-4 - 2

Marcelo Pinheiro da Silva  - 47.262.917-7 - 3

Gilson Benedito de Sousa - 42.046.464-5 - 4

Luiz Gustavo Sousa - 24.271.807-3 - 5

Felipe Navarro Ferreira - 46.620.684-7 - 6

Miguel Angel Aranda Yaranda - YO83376 - 7

Nelio Colozaes - 34.971.714-X - 8

Tiago de Olinda Silva - 41.885.034-3 - 9

José Aparecido dos Santos - 18.600.529 - 10

Leonardo Cezar Arcifa - 33.613.048 - 11

Everton da Silva Bondezan - 32.334.660-1 - 12

Jeferson dos Reis Pereira dos Santos - 4.004.900-8 - 13

Jefferson George de Lima - 7.928.424-6 - 14

Paulo Cardoso da Silva - 28.300.145-8 - 15

Ricardo Yazawa - 33.176.026-5 - 16

Willian Leonard Iorio Rossi - 44.232.814-X - 17

Robert Sanches Ribeiro da Silva - 44.280.113-0 - 18

Rogério Silva de Aguiar - 21.251.876-8 - 19

Celso Alberto Felipe Junior - 44.847.401-3 - 20

João Carlos Ferreira 30.992.117-X - 21

Ivan José da Silva - 27.843.734-5 - 22

Marcelo Bueno de Oliveira Mencocine - 33.644.242-7 - 23

Rodrigo de Oliveira Santos - 34.895.134 - 24

José Carlos Carvalho da Silva - 32.469.531-7 - 25

Vanderlei Santos de Jesus - 47.324.843-8 - 26

Felipe Diego dos Santos - 35.525.227-2 - 27

Adriano Lourenço Cavalcante Sílvio - 44.670.921-9 - 28

Harle Caetano - 18.500.501-9 - 29

Deidson dos Santos Silva - 46.074.511-6 - 30

Alex Sandro Jorge Carolino - 25.700.981-4 - 31

Adilson Lima dos Santos - 47.588.046-X - 32

Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal aos 21

dias do mês de dezembro de 2009.

ERRATA - CLASSIFICAÇÃO FINAL

AGENTE DE SEGURANÇA - FEMININO

Nome - R.G. - CLASSIFICAÇÃO FINAL

Letícia Neri de Souza - 33.432.928-0 - 1

Marcia Oliveira de Souza - 30.131.271-0 - 2

Vera Lusa de Castro - 3.203.675 -3

Dedier Aparecida do Carmo Silva - 46470297 - 4

Andréia Cristina Amancio Ribas - 19.959.868 - 5

Patrícia da Silva Aguiar - 33.432.908-5 - 6

Ana Paula de Souza Vieira - 41.711.104-6 - 7

Daiane de Souza - 44.942.143-0 - 8

Kátia Evelyn Caetano - 41.295.405-9 - 9

Maria Isabel Corrêa dos Santos - 37.457.922-2  --10 -

Eduarda Monique Barbosa Cavalcante - 47.610.738-6 - 11

Shirley do Carmo Almeida - 40.705.702 - 12

Irene Oliveira dos Santos - 6.656.147-4 - 13

Katia Alves Chaves - 34.375.983-4 - 14

Amanda Karoline da Silva Fortuna - 28.969.043-2 - 15

Ana Lúcia Altamirano de Jesus - 41.709.345-7 - 16

Leiziene Coutrim Silva - 35.176.757-5 - 17

EDITAIS

EDITAL   Nº_01/2009

A  Prefeitura Municipal de Itanhaém, por sua Secretaria

de Educação, Cultura e Esportes, nos termos da Lei nº

3.327, de 8 de agosto de 2007,  torna pública a abertura

de inscrições ao processo seletivo referente a

Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal aos 21

dias do mês de dezembro de 2009.

GABARITO- AGENTE DE SEGURANÇA

01- D

02- C

03- B

04- D

05- C

06- B

07- C

08- D

09- C

10- D

11- A

12- D

13- A

14- C

15- C

16- A

17- C

18- B

19- B

contratação por tempo determinado de 1(um) ano,  de

65(sessenta e cinco) INSTRUTORES DE CURSO para o

desenvolvimento de Cursos PRÉ-PROFISSIONALIZANTES

, na Escola Municipal "Arthur Antônio Ebling de Oliveira",

conforme segue:

1 - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

1.1 ser brasileiro.

1.2 possuir 18 anos completos no ato da inscrição.

1.3 estar no pleno exercício dos direitos políticos.

1.4 estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino.

1.5 gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da função e

atividades desenvolvidas.

1.6 ter disponibilidade para realização de serviços inadiáveis fora do horário normal de trabalho e viagens, se for o

caso.

1.7 possuir conhecimentos e/ ou formação  profissional para atuar na área desejada.

1.8 apresentar a documentação necessária constante do item 2.

1.9 não incidir em acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.
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1.10 conhecer e estar de acordo com as exigências

contidas neste edital.

2 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO:

2.1 apresentação dos seguintes documentos pessoais

no ato da inscrição:

2.1.1 cédula de identidade - RG

2.1.2 CPF

2.1.3  Titulo de eleitor e comprovante de votação da

última eleição prova de pagamento da respectiva multa

ou a devida justificativa.

2.1.4 Certificado de alistamento militar, se do sexo

masculino.

2.2 Entrega de Currículo,  comprovando obrigatoriamen-

te, as atividades nele referidas, por meio de

documentos originais, cópias autenticadas ou cópias

simples, mediante apresentação do original.

2.2.1. A inexatidão ou irregularidade das informações

contidas no Curriculum Vitae, ainda que verificada

posteriormente, eliminará o candidato do processo

seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua

inscrição.

2.3. Entrega da  Proposta de Trabalho, a ser

desenvolvido.

2.4. No caso de inscrição por procuração, o procurador

deverá apresentar o instrumento de mandato original, o

seu documento de identidade, e se responsabilizará

pelas informações prestadas no preenchimento da

ficha de inscrição e entrega dos documentos, conforme

o item 2.

2.5. A procuração deverá ter firma reconhecida do

outorgante.

3 - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas portadoras de deficiência que

pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição

Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente

Processo Seletivo deste que a deficiência de que são

portadoras seja compatível com as atribuições do

cargo.

3.2. Fica reservado o potencial de 5% (cinco por cento)

do número de cargo existentes para pessoas

portadoras de deficiência, nos termos do Decreto

Federal   n º 3.298/99.

3.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência

aquelas que se enquadrarem nas categorias

discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal  n º

3.298/99 e alterações.

3.4. O candidato participará do certame em igualdade

de condições com os demais candidatos, no que tange

ao conteúdo, avaliação e critérios nos termos do

Decreto Federal  n º 3.298/99.

3.5. O candidato inscrito como portador de deficiência

deverá comunicá-la especificando-a Ficha de Inscrição

e anexar Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou

nível da deficiência com expressa referencia ao código

correspondente da Classificação Internacional de

Doença - CID, com como a provável causa da

deficiência.

3.6. Os Candidatos que não atenderem os dispositivos

mencionados no item 3.5 dentro do prazo do período

das inscrições serão considerados como não

portadores de deficiência e não terão a prova especial

preparada, seja qual for o motivo alegado, estando

impossibilitados de realizar a prova em condições

especiais.

3.7. O candidato portador de deficiência que, no ato da

inscrição, não declarar essa condição, não poderá

impetrar recurso em favor de sua situação.

3.8. Não será contratado o candidato cuja deficiência

não for configurada ou quando esta for considerada

incompatível com a função a ser desempenhada.

3.9. Após o julgamento das provas alem da lista geral

será elaborada lista especifica com relação dos

candidatos portadores de deficiência.

4 - LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão realizadas de 28 a 30 de

Dezembro, das 9h às 11h a das 14h às 16h, na Escola

Arthur Antonio Ebling de Oliveira, localizada na Rua

Victor Meirelles nº 35, Jardim Belas Artes, em Itanhaém.

5. DO PROCESSO SELETIVO:

5.1. O processo seletivo constará de 03 (três)

fases,conforme abaixo, na ocorrência de mais de 30

(trinta) inscrições deferida no mesmo curso , de caráter

eliminatório e classificatório, contando com:

a) 1ª Fase:  Prova Escrita, que será realizada na forma

de questões múltipla escolha;

b) 2ª Fase: Prova Didática / Projeto de Aula

c) 3ª Fase: Prova de Títulos e Currículo

5.1.a. O processo seletivo constará de 02 (duas)

fases,conforme abaixo, na ocorrência de até 30 (trinta)

inscrições deferida no mesmo curso , de caráter

eliminatório e classificatório, contando com:

a) 1ª Fase:   Prova Didática / Projeto de Aula

b) 2ª Fase: Prova de Títulos e Currículo

5.1.2. A Prova Escrita versará sobre o(s) conteúdo(s) de

Conhecimento Gerais e História da Cidade, tendo como

objetivo selecionar os 30 (trinta) primeiros colocados

que tenham obtidos no mínimo 50 (cinqüenta) pontos

do total de pontuação atribuída, à prova, para que

possam participar das demais fazes.

5.1.3. Havendo empate na trigésima colocação, todos

os candidatos que se encontrarem nessa convocação

participarão da fase subseqüente.

5.1.4. O candidato deverá comparecer ao local

designado para a Prova Escrita e / ou Prova Didática,

com antecedência mínima de 30(trinta) minutos,

munido de:

a) protocolo de inscrição;

b) original de um dos documentos de identidade a

seguir especificados;

- Registro Geral (R.G.);

- Carteira de Identidade Profissional;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou

- Carteira de Nacional de Habilitação.

5.1.5. Os Documentos apresentados deverão estar em

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação

do candidato com clareza;

5.1.6. O tempo de duração da Prova Escrita e/ou Prática,

constará no Edital de Convocação para o evento, que

será divulgado provavelmente no dia 05 de Janeiro, na

Prefeitura, no site oficial(www.itanhaem.sp.gov.br) e na

Escola Profissionalizante Arthur Antonio  Ebling de

Oliveira.

5.1.7. O candidato só poderá retirar-se da sala

destinada a Prova Escrita, decorrida 1(uma) hora de seu

início;

5.1.8. Durante a realização da Prova Escrita não serão

permitidas consultas bibliográficas de qualquer

espécie, nem a utilização de máquinas ou de

equipamentos eletrônicos;

5.1.9. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato

que, durante a realização das provas, for surpreendido

comunicando-se com outro candidato ou terceiros,

verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de

comunicação, sobre a prova que estiver sendo

realizada;

5.1.10. A Prova Didática terá por objetivo avaliar o

candidato sob o aspecto do conhecimento específico,

voltado para a área do curso e sob o aspecto didático-

pedagógico da prática docente;

5.1.11. A Banca Examinadora escolherá três temas da

Prova Didática, os quais serão dado conhecimento ao

candidato, nas dependências da Prefeitura, onde serão

afixados, na convocação com dia e horário das provas;

5.1.12. A Prova Didática constará de aula com duração

de 15(quinze) minutos a  ser ministrada pelo candidato

perante a Banca Examinadora, cujo tema será sorteado

antes do início da aula teste;

5.1.13. Não haverá segunda chamada, seja qual for o

motivo alegado, em nenhuma das fases;

5.1.14. O Candidato portador de deficiência participará

do Processo Seletivo, juntamente com os demais

candidatos, em igualdade de condições, no que diz

respeito ao conteúdo e avaliação das provas;

6- DO JULGAMENTO DAS PROVAS

6.1.  A Prova Escrita, se aplicada, terá caráter

eliminatório, não contando seus pontos para a

classificação final;

6.1. 1. A avaliação referente a Prova Escrita e/ ou Prova

Didática obedecerá a escala de 0 (zero) a 100 (cem)

pontos cada;

6.2. A nota da Prova Didática será a média das notas

atribuídas pelos membros da Banca Examinadora;

6.3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver

nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos na Prova

Didática;

6.4. A nota final do candidato será a nota da Prova

Didática acrescida da pontuação na prova de títulos e

currículo;

7- DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E

FORMAÇÃO DO CADASTRO E ADMISSÃO

7.1. O resultado final será obtido somando-se a nota

final de acordo com o item 6.5;

7.1.2. Os candidatos serão classificados em listas

específicas, sendo uma para cada área de atuação e

em lista específica de portadores de deficiência, em

ordem decrescente de pontos, cujo resultado será

divulgado mediante afixação na Prefeitura e no Diário

Oficial do Município;

7.2. Em caso de empate, terá preferência para

contratação, sucessivamente, o candidato:

7.2.1. Que possuir maior nota na Prova Didática;

7.2.2. Que possuir maior idade;

7.3. No ato de inscrição, o candidato fornecerá as

informações necessárias para fins de desempate,

estando sujeito às penalidades impostas pela

Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8- DOS RECURSOS

8.1. Os candidatos poderão apresentar recurso no prazo

de 1 (um)dia útil, contados a partir da divulgação do

fato que lhe deu origem.

8.1.2. Somente admitir-se-á o recurso de forma

individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada

questão, em 2 (duas ) vias de igual teor (original e

cópia).

8.2. O recurso deverá ser protocolado na Escola

Municipal Arthur Antonio Ebling de Oliveira  , com as

seguintes especificações:

8.2.1. Nome do Candidato;

8.2.2. Número e tipo do documento de identificação;

8.2.3. Função para o qual se inscreveu;

8.2.4. Endereço completo;

8.2.5. Fundamentação ou embasamento, com as

devidas razões do recurso;

8.2.6. Data e assinatura;

8.3. Para efeito do prazo estipulado no item 7.1 será

considerada a data do protocolo firmado pela Prefeitura

Municipal de Itanhaém.

8.4. O recurso deverá estar digitado, datilografado ou

em letra de forma e assinado, não sendo aceito recurso

interposto por fac-simile (fax), telex, internet, telegrama

ou outro meio não especificado neste Edital.

8.5. No caso de provimento de recurso interposto dentro

das especificações, poderá, eventualmente, ser

alterada a nota/classificação inicial obtida pelo

candidato para uma nota/classificação superior ou

inferior.

8.6. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e

dos prazos estipulados neste edital.

8.7. Havendo alteração na classificação, em face da

interposição de recurso, a lista será publicada, abrindo-

se novo prazo para recursos, que será de 1 (um) dia e

deverá ser interposto de acordo com o que estabelece o

item 8.

8.8. O recurso, fundamentado, será dirigido ao Diretor

de Educação Comunitária.

9- DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação será feita em conformidade com o

estabelecido na Lei Municipal nº 3.327, de 12 de

agosto de 2007.

9.2. A aprovação no processo seletivo não assegura

direito de contratação imediata, mas sim a mera

expectativa de contratação de acordo com as horas-

aula existentes e que possam surgir durante o período

de sua validade.

9.3. A contratação obedecerá à rigorosa ordem de

classificação e será efetivada segundo os critérios de

conveniência e oportunidade da Secretaria de

Educação, Cultura

e Esportes, em decorrência da necessidade do serviço

e da disponibilidade de recursos orçamentários.

9.4. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito

à aprovação em exame médico, realizado pela Prefeitura

ou por sua ordem, que avaliará sua aptidão física e

mental para o exercício do emprego.

10- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Este processo seletivo terá validade por 2 (dois)

anos.

10.2. O período de validade estabelecido para este

processo seletivo não gera obrigatoriedade para a

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de

aproveitar, neste período, todos os candidatos

habilitados.

10.4. O valor da hora-aula prestada pelos INSTRUTO-

RES DE CURSO será de R$ 8,40 (oito reais e quarenta

centavos) e a carga horária mensal será constituída de,

no mínimo, 15 (quinze) horas, equivalente à R$ 126,00

(cento e vinte e seis reais) e no máximo 150 (cento e

cinqüenta) horas, equivalente à R$ 1260,00 ( hum mil,

duzentos e sessenta reais).

10.5. A hora-aula será de 60 (sessenta minutos).

10.6. O vale transporte concedido pela Administração

aos seus servidores, será exclusivamente para o

transporte coletivo publica urbano nos limites territoriais

do Município de Itanhaém, para utilização efetiva em

deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa,

nos termos da Lei nº 3.316, de 13 de junho de 2007.

10.7. O candidato aprovado e convocado para

contratação deverá apresentar toda a documentação

exigida pelo RH (Recursos Humanos) da Prefeitura, além

da exigida neste Edital.

10.8. Caberá ao candidato comprovar que o diploma ou

certificado seja, proveniente de curso reconhecido,

credenciado ou recomendado e, quando realizados no

exterior, revalidado por Universidade ou Instituição Oficial,

credenciada pelo órgão componente.

10.9. Na ocorrência de mais aulas, após a divulgação do

edital de abertura de inscrições em Diário Oficial do

Município, no componente e/ou componentes diferente

daquele(s) em que foi admitido, poder-se-á ampliar a

carga horária desde que atenda o(s) requisito(s) de

titulação para o(s) componente(s).

Prefeitura Municipal de Itanhaém

Itanhaém, 14 de Dezembro 2009

CILENE CÉLIA R. FORSSELL

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA GS Nº 055/2009

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

CONCEDER a partir da data de publicação, à servidora

FÁTIMA DE GOBBI, o benefício de Aposentadoria

Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais pela média, em conformidade com o disposto

no artigo 40, § 1º, III, "a" da Constituição Federal.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 22 de

dezembro de 2009.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente Itanhaém - PREV

ERRATA

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, retifica a

Portaria nº 051/2009, publicada no B.O.M. nº 125:

Onde se lê "Portaria nº 051/2009", leia-se "Portaria nº

053/2009".

Itanhaém, 22 de DEZEMBRO de 2009.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente Itanhaém - PREV

ITANHAEM PREV

LEI Nº 3.609, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

"Dispõe sobre a concessão de abono aos

servidores integrantes das classes de docentes e

de supor te pedagógico do Quadro do Magistério

Público Municipal, e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Ar t. 1º - Fica concedido, exclusivamente no mês de

dezembro do corrente ano, aos servidores

integrantes das classes de docentes e de supor te

pedagógico do Quadro do Magistério Público

Municipal em efetivo exercício nas unidades

escolares ou unidades administrativas da educação

básica pública do sistema municipal de ensino, um

abono correspondente a 100% (cem por cento) do

respectivo vencimento ou salário básico.

Ar t. 2º - O abono de que trata esta Lei constitui

vantagem pecuniária de caráter provisório e

excepcional e será devido ao servidor que tenha

ingressado em cargo das classes de docentes ou

de supor te pedagógico até 31 de março de 2009.

LEIS

Ar t. 3º - O abono de que trata esta Lei não se

incorporará ao vencimento ou salário do servidor

para qualquer efeito e não será considerado para

cálculo de qualquer vantagem pecuniária, não

incidindo sobre o mesmo os descontos previdenci-

ários.

Ar t. 4º - As despesas decorrentes da aplicação

desta Lei correrão à conta das dotações próprias

consignadas no orçamento municipal vigente.

Ar t. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de

dezembro de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 10.543/

2009.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Depar tamento Administrativo, em 22 de dezembro

de 2009.

MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO

Secretária de Administração

Sem título-1.P65 22/12/2009, 17:417
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07581 auto de infração n° 04589, no valor de 100 UF´S,

cada..

Processo n°4555/2009

José da Vinha Hipólito, compromissário do imóvel

situado á

Rua Timoteo Garcia Lamas, quadra 023 lote 001 no

Jardim Magalhães.

Lembramos que existe intimação n° 07555 e auto de

infração n° 04751 no valor de 100 UF´S.

Processo n°4568/2009

Arrolindo Gonçalves, Compromissário do imóvel situado á

Rua Timoteo Garcia Lamas, quadra 017, lote 025 no

Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação n°

07563 e auto de infração n° 04583 no valor de 100

UF´S.

Processo n°4832/2009

José Cecílio Lopes Favoretto, proprietário do imóvel

situado à

Rua José Manoel Lourenzo Leiro, quadra 019, lote 050,

Jardim Magalhães. Lembramos que existe intimação

n°07428 e auto de infração n° 04780 no valor de 100

UF´S, cada.

Processo n°6593/2009

Mario Montrezol, compromissário do imóvel situado à

Rua Profº Water Arduini, quadra 017, lote 013, no

Umuarama Parque Itanhaém. Lembramos que existe

intimação n° 10308 e autos de infração n° 04819 no

valor de 100 UF´S.

Processo n°7957/2009

José Mauro da Silva, proprietário do imóvel situado à

Rua Sebastião Salvino Barreto, quadra L, lote 001, no

Jardim Marilú.

Lembramos que existe intimação n° 10525 e auto de

infração n° 04043 no valor de 100 UF´S.

Qualquer dúvida entrar em contato conosco:

Endereço: Av: Washington Luiz, nº75, Centro,

Itanhaém-SP.

Telefone: (13) 3421-1600 ramais: 290-296.

e-mail: fiscal.obras@itanhaem.sp.gov.br

PORTARIA GS nº 054/2009

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto

de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas através da Lei

Complementar nº 94, de 23 de dezembro de

2008,

RESOLVE;

NOMEAR a Sra. FABIANA GALVÃO BARBOSA, para ocupar

a partir desta data o cargo de provimento efetivo de

Servente, integrante do anexo I, da Lei Complementar nº

94, de 23 de dezembro de 2008, em virtude de sua

aprovação em Concurso Público - Edital nº 001/2009.

Registre-se, publique-se e dê ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 09 de

dezembro de 2009.

PETERSON GONZAGA DIAS

Superintendente Itanhaém-Prev

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº001/2009

RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA

O Dr. JOAO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal da

Estância Balneária de Itanhaém, torna público o

resultado final dos candidatos aprovados na prova

prática para os cargos de Motorista de Ambulância,

Motorista de Caminhão, Motorista I e Operador de

ITANHAEM PREV

EDITAIS

Máquinas I, destinado ao provimento de vagas de

diversos cargos do quadro de pessoal, vagos, dos que

vagarem ou forem criados durante o Concurso,

conforme o Edital nº 001/2009 e respectivas

retificações.

1. Resultado final dos candidatos aos cargos de

Motorista de Ambulância, Motorista de Caminhão,

Motorista I e Operador de Máquinas I, aprovados na

Prova Prática na seguinte ordem: Cargo, número de

inscrição, nome do candidato em ordem alfabética,

nota na Prova Objetiva e classificação.

Cargo: 214 - Operador de Máquinas I

002673G, OSVALDO DE CAMARGO, 67.50, 1

Cargo: 306 - Motorista de Ambulância

003389D, ALDEMAR CELESTINO DE CARVALHO

JUNIOR, 85.00, 5; 017868I, ALEX PIO VIEIRA, 87.50, 3;

003391B, ANDERSON CEZAR ISAIAS, 75.00, 22;

003392D, ANDERSON DA SILVA, 77.50, 17; 017871I,

ANDRÉ L LEITE MEDEIROS, 80.00, 11; 003396A,

ANTONIO CARLOS PEDRO DA SILVA, 55.00, 40; 017877J,

CICERO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR, 80.00, 14;

003401A, DANILO L DO NASCIMENTO, 87.50, 4;

003402C, DAVI FELIX LASMAR, 82.50, 10; 015406E,

DOUGLAS MASCARENHAS, 87.50, 2; 023224F, EDUARDO

ANGELO SALVADOR, 67.50, 30; 003406K, ELISANGELA

SABINO DE SOUZA, 82.50, 9; 003407B, ELVIO DOS

SANTOS BONFIM, 55.00, 41; 014514C, EMERSON

MIGUEL DO NASCIMENTO, 57.50, 38; 003410B, FABIO

ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA, 67.50, 27; 003418G,

JOAO LUIZ DOS SANTOS, 65.00, 31; 003421G, JOSE

CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS, 82.50, 8; 012572G,

JOSE CRISTHIANO LOBO, 60.00, 37; 015409K, JOSE

DIOGENIS DA SILVA JUNIOR, 75.00, 21; 017888D, JOSE

LUIZ GARCIA BIONI, 75.00, 20; 003423K, JOSE OLIMPIO

DA CONCEICAO, 80.00, 15; 003424B, JOSIAS CLARO DA

SILVA, 62.50, 36; 012574K, LUCIANO DOS SANTOS

PEREIRA, 57.50, 39; 003427H, LUIZ FERNANDES

COELHO, 80.00, 13; 017891D, MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA

SILVA, 80.00, 12; 014518K, MARCO CESARE CERLINI,

92.50, 1; 014519B, MARCOS OLIVEIRA NEVES RUBINI,

67.50, 26; 023230A, MAURO OLIVEIRA MENDES, 75.00,

19; 017894J, NILTON BARBOSA, 65.00, 33; 017895A,

PAULO SÉRGIO TORRES DA SILVA, 62.50, 35; 003434E,

RENATO STAMATO JUNIOR, 85.00, 6; 023232E, RICARDO

MONTEL, 65.00, 32; 017897E, ROBERTO GIRIO

LAZZOLI, 77.50, 16; 017899I, RODNEY CHRISTIANO

FERREIRA DOS SANTOS, 72.50, 24; 003435G, ROMEU

PRADO DA SILVA, 67.50, 28; 017900A, SILVIO

FERNANDES, 70.00, 25; 012576D, TIAGO RODRIGO

SANTOS LIMA, 65.00, 34; 023234I, VALDINEI DE LIMA

RODRIGUES, 77.50, 18; 003437K, WANDERLEI CORREA

DE MATOS, 67.50, 29; 012579J, WILSON JESUS DE LIMA,

72.50, 23; 012581H, WLADIMIR SEBASTIÃO GOMES

GERALDO SPRINGMANN, 85.00, 7

Cargo: 307 - Motorista de Caminhão

015413B, ADEMILSON FELIPE DOS SANTOS, 87.50, 3;

012583A, ALVARO CARVALHO SANTOS JÚNIOR, 67.50,

12; 017908F, ANDRE LUIZ CARDOSO SANTOS, 52.50, 20;

003458H, CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA, 52.50, 21;

012594F, FABIO DA SILVA VIEIRA, 55.00, 18; 017913J,

FERNANDO DE OLIVEIRA GARCIA, 72.50, 9; 023245C,

JOÃO FIRMIANO, 80.00, 4; 017918I, JONES RIBEIRO DOS

SANTOS, 55.00, 19; 003496E, JOSÉ TEIXEIRA ROSAS

JUNIOR, 72.50, 10; 023248I, JULIO CARLOS AGOSTINI

FILHO, 57.50, 17; 017923B, JUVANCY LINS DA SILVA

JUNIOR, 65.00, 15; 003502G, LUCIANO BARBOSA,

75.00, 8; 012601J, MANOEL ALVES DE SOUZA, 72.50, 11;

003507F, MARCELO GOMES DE MEDEIROS, 75.00, 6;

003508H, MARCELO REBELO DE SOUZA, 50.00, 22;

012604E, MARCIO DE OLIVEIRA GAMA, 80.00, 5;

012605G, MARCIO PEREIRA, 75.00, 7; 012606I,

RICARDO ANDRADE DA SILVA, 65.00, 14; 012607K,

RICARDO CAPALBO, 87.50, 2; 003531C, SIMÃO PEDRO

DE OLIVEIRA, 65.00, 13; 003536B, WILSOM EDUARDO

DE OLIVEIRA, 62.50, 16; 017934G, WILSON TORRES

ALMEIDA, 87.50, 1

Cargo: 308 - Motorista I

012611B, ADILSON FERREIRA DA SILVA, 82.50, 3;

003540D, AILTON HELIO BRAGA, 80.00, 6; 023266K,

ARMANDO DA SILVA, 77.50, 9; 003544A, BRUCE LEE

DIAS RAMOS, 55.00, 24; 003545C, CARLOS ALBERTO

DO NASCIMENTO, 72.50, 13; 003547G, CARLOS

AUGUSTO SANTOS DOHNAL, 57.50, 20; 012613F,

CIDONIO GOMES DA CRUZ, 85.00, 2; 014532E,

CLAUDINEI REIS DE SOUZA, 72.50, 15; 003552K, ELCIO

ALVES MACHADO, 55.00, 21; 003554D, GILBERTO

MANOEL DE ANDRADE, 50.00, 27; 023268D, HEITOR

LUIZ GIOPATO FILHO, 80.00, 8; 017941D, JEFFERSON DE

SOUZA IZAIAS, 72.50, 14; 003560J, JOÃO DANIEL

UBIRATÃ GARCIA, 70.00, 17; 003567B, JOSÉ CARLOS

DOS SANTOS FARIA, 80.00, 5; 023270B, JOSÉ

DOMINGOS GOMES, 57.50, 19; 003577E, LUIZ CARLOS

DA SILVA, 75.00, 10; 003579I, LUIZ CARLOS MENDES

TOJO, 80.00, 7; 014540D, MARCIO ROMEIRO, 52.50, 26;

003585D, RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, 67.50, 18;

003588J, RENATO DIAS DE OLIVEIRA, 82.50, 4; 003591J,

RHOBSON BERNARDO DE OLIVEIRA CINTRA, 87.50, 1;

014543J, RIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA, 55.00, 25;

003594E, RODRIGO JOSE JACOB, 55.00, 22; 003595G,

RODRIGO MENDES DOS SANTOS, 72.50, 11; 015417J,

VALDEMIR JOSÉ DE LIMA, 70.00, 16; 017949I, WILLIAN

CAMILO MARCIANO, 55.00, 23; 023278G, WILLIAN O.

HOKAMA, 72.50, 12

2. Disposições Finais

2.1. O resultado definitivo dos candidatos aos cargos

de Motorista de Ambulância, Motorista de Caminhão,

Motorista I e Operador de Máquinas I fica devidamente

homologado nesta data.

Itanhaém, 21 de dezembro de 2009.

Dr. JOAO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

ERRATA - CLASSIFICAÇÃO FINAL

AGENTE DE SEGURANÇA - MASCULINO

Nome - R.G. - CLASSIFICAÇÃO FINAL

Silvio Evanir da Silva - 27.585.822-4 - 1

Felipe Ribeiro da Costa Barone - 30.816.082-4 - 2

Marcelo Pinheiro da Silva  - 47.262.917-7 - 3

Gilson Benedito de Sousa - 42.046.464-5 - 4

Luiz Gustavo Sousa - 24.271.807-3 - 5

Felipe Navarro Ferreira - 46.620.684-7 - 6

Miguel Angel Aranda Yaranda - YO83376 - 7

Nelio Colozaes - 34.971.714-X - 8

Tiago de Olinda Silva - 41.885.034-3 - 9

José Aparecido dos Santos - 18.600.529 - 10

Leonardo Cezar Arcifa - 33.613.048 - 11

Everton da Silva Bondezan - 32.334.660-1 - 12

Jeferson dos Reis Pereira dos Santos - 4.004.900-8 - 13

Jefferson George de Lima - 7.928.424-6 - 14

Paulo Cardoso da Silva - 28.300.145-8 - 15

Ricardo Yazawa - 33.176.026-5 - 16

Willian Leonard Iorio Rossi - 44.232.814-X - 17

Robert Sanches Ribeiro da Silva - 44.280.113-0 - 18

Rogério Silva de Aguiar - 21.251.876-8 - 19

Celso Alberto Felipe Junior - 44.847.401-3 - 20

João Carlos Ferreira 30.992.117-X - 21

Ivan José da Silva - 27.843.734-5 - 22

Marcelo Bueno de Oliveira Mencocine - 33.644.242-7 - 23

Rodrigo de Oliveira Santos - 34.895.134 - 24

José Carlos Carvalho da Silva - 32.469.531-7 - 25

Vanderlei Santos de Jesus - 47.324.843-8 - 26

Felipe Diego dos Santos - 35.525.227-2 - 27

Adriano Lourenço Cavalcante Sílvio - 44.670.921-9 - 28

Harle Caetano - 18.500.501-9 - 29

Deidson dos Santos Silva - 46.074.511-6 - 30

Alex Sandro Jorge Carolino - 25.700.981-4 - 31

Adilson Lima dos Santos - 47.588.046-X - 32

Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal aos 21

dias do mês de dezembro de 2009.

ERRATA - CLASSIFICAÇÃO FINAL

AGENTE DE SEGURANÇA - FEMININO

Nome - R.G. - CLASSIFICAÇÃO FINAL

Letícia Neri de Souza - 33.432.928-0 - 1

Marcia Oliveira de Souza - 30.131.271-0 - 2

Vera Lusa de Castro - 3.203.675 -3

Dedier Aparecida do Carmo Silva - 46470297 - 4

Andréia Cristina Amancio Ribas - 19.959.868 - 5

Patrícia da Silva Aguiar - 33.432.908-5 - 6

Ana Paula de Souza Vieira - 41.711.104-6 - 7

Daiane de Souza - 44.942.143-0 - 8

Kátia Evelyn Caetano - 41.295.405-9 - 9

Maria Isabel Corrêa dos Santos - 37.457.922-2  --10 -

Eduarda Monique Barbosa Cavalcante - 47.610.738-6 - 11

Shirley do Carmo Almeida - 40.705.702 - 12

Irene Oliveira dos Santos - 6.656.147-4 - 13

Katia Alves Chaves - 34.375.983-4 - 14

Amanda Karoline da Silva Fortuna - 28.969.043-2 - 15

Ana Lúcia Altamirano de Jesus - 41.709.345-7 - 16

Leiziene Coutrim Silva - 35.176.757-5 - 17

EDITAIS

EDITAL   Nº_01/2009

A  Prefeitura Municipal de Itanhaém, por sua Secretaria

de Educação, Cultura e Esportes, nos termos da Lei nº

3.327, de 8 de agosto de 2007,  torna pública a abertura

de inscrições ao processo seletivo referente a

Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal aos 21

dias do mês de dezembro de 2009.

GABARITO- AGENTE DE SEGURANÇA

01- D

02- C

03- B

04- D

05- C

06- B

07- C

08- D

09- C

10- D

11- A

12- D

13- A

14- C

15- C

16- A

17- C

18- B

19- B

contratação por tempo determinado de 1(um) ano,  de

65(sessenta e cinco) INSTRUTORES DE CURSO para o

desenvolvimento de Cursos PRÉ-PROFISSIONALIZANTES

, na Escola Municipal "Arthur Antônio Ebling de Oliveira",

conforme segue:

1 - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

1.1 ser brasileiro.

1.2 possuir 18 anos completos no ato da inscrição.

1.3 estar no pleno exercício dos direitos políticos.

1.4 estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino.

1.5 gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da função e

atividades desenvolvidas.

1.6 ter disponibilidade para realização de serviços inadiáveis fora do horário normal de trabalho e viagens, se for o

caso.

1.7 possuir conhecimentos e/ ou formação  profissional para atuar na área desejada.

1.8 apresentar a documentação necessária constante do item 2.

1.9 não incidir em acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública.

Sem título-1.P65 22/12/2009, 17:416
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Sem título-1.P65 22/12/2009, 17:418


